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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N° 12.511. DE 24 DE JULHO DE 1990

Altera o Orçamento da Sociedade de Transportes Coleti-
vos de Brasília LTDA-TCB.

• O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no art. 107 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, combinado com o art. 46 das Normas de Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovadas pelo Decreto n° 12.115,de 29 de dezembro de 1989 e o que
consta no Processo n° 030.011974/90,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica alterado,na forma dos quadros anexos, o orçamento da Socie-
dade de Transportes Coletivos de Brasília LTDA-TCB.

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

ANJOS
t x E « c : c i o t E 1.991 EM Cri

«UW(0 DE DCTALHANENTO W DESPESA

5IIM - SECRETARIA DE TRANSPORTES
54M? - SOCIEDADE K TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTW - TCB RECURSOS OE TODAS «S FO»

CÓDIGO

1491121.4119 MM

MH

1491121.5178 Mlí

Mil

1691121.5179 MN

Mil

1491571.5164 Mil

HH

ESPECIFICAÇÃO

«ANUTENCAO MS ATIUIOAKS M SOCIEDADE DE líSNSPlKTtS COLETIWS
DE BRASÍLIA LTD*

FUKUONABENTO DA TC!

PROJETO DO SISTD1A DE TSANSPWfE DE «ASSA

PROJETO 00 SISTEMA DE TRANSPORTE DE NASSA

KUWM DO PAIWE DE NMUIWS E EÍIlIPSflEKTOS

««JISICAO OE hOTOIES HOWS PARA 0 PARÍUE DE NAÍUINAS E EiUIPAhEXTOS

OtRAS E INSTALAÇÕES

DIIAS E INSTALAÇÕES

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.11
3113.11
3121.11
3131.11
3191. H
3192.M
3253. M
324t.il
328I.M
4121.11
4211.11
425I.N
«51. M

411I.M

4121. M

4111.11

FT

121
«21
121
121
12»
121
121
121
121
121
121
121
121

•22

121

121

T O T A L

VALO!

1.513.858.941, M

i. 543.8i8.96i.il
«2.111.111,11
148.I*I.IM,II
5M.lit.ltl, M
2M.tl2.tlt,M

3. Ml. Ml, II
4.8M.M

16», tí
98.IM.MMt
12.111.111,11
25.111.111,11
1.2M.IIM!

541.111,11
84.IM.tM,N

54.275.MI,lt

54.275.MI,M

53. 941. Ml, M

53.94I.IM.M

25.MI.IM,M

2b.Mt.MI,lt

l.437.»73.96l,M-

E X E R C Í C I O D E 1.991

5IMI - SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
5IM2 - SOCIEDADE DE TRANSPORTES COIETIVOS DE BRASÍLIA - TCB

CÓDIGO

1491*21.4119 HM

HM

1491121.5178 IMt

Mil

1491121.5197 MM

Mil

1491571.5144 MM

Mil

ESPECIFICAÇÃO

TRANSPORTE

TRANSPORTE URBANO

ADHN1STRACAO GERAL

NANUTENCM DAS ATIVIDADES DA SOCIEDADE DE TRANSPORES
COLETIVOS DE BRASÍLIA - TCB

FUNCIONAKEN10 DA SOCIEDADE OE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA - TCB

NATUREZA DA DESPESA

PESSOAL E EK.SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

PIOJETO DO SISTEKA DE TRANSPORTE DE KASSA

PROJETO DO SISTEKA DE TRANSPORTE DE KASSA

NATUREZA DA DESPESA

INVESTIMENTOS

KLHORIA DO PAIIUE DE NAW1NAS E EtUIPANENTOS

AÍU1S1CAO K KOTORES NOVOS PAIA 0 PARIUt DE HAiUINAS
E EtUIPAKNTOS

NATWEZA DA DESPESA

IIIVESTinCNTOS

saviCOS DE TRANSPORTES URBANOS

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

NATUREZA DA DESPESA

1NVEST1KEIITOS

PROJETOS

54.275.IM.M

53.94I.IN.M

25, tM. Mi rM

ATIVIDADES

58I.MMM.M
813.118.941,11
25.MI.IM.»
1.74I.III.M

84.IM.MI.M

T O T A L

1.437.I73.94I.K

1.437.l73.94t,M

1.412.173.941,11

1.5l3.8Se.94l,M

1. 513.853. 94I.M

1.5I3.858.94»,M

M.275.MI.M

M.275.Mt,ll

54.275.Mt,tí

53.94I.IM.M

53.91I.IM.M

25.Mi.MI.il

25. Ml. Mi, 1»

25. Ml. Ill, II

T O T A L 133.215.Ml,II ;1.5I3.358.94«,M \ 1.4Í7.»73.MI,M

22/09 - NOVAMENTE VACINE SEU FILHO CONTRA A PARALISIA INFANTIL.



Página 2 Brasília, 25 de julho de 1990 DIÁRIO OFICIAL db DF

EXERCÍCIO DE 1991

SMM - SECRETARIA DE ««ftPWTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
5»M2 - SOCIEMOf K TRANSPOSES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCi

ESPECIFICAÇÃO

1 E C E í T*

PS!ClftL I 1) I A L ESPECIFICAÇÃO

D E S P E S A

PADCIAL T O T A L

RECEITAS CORRENTES

RECEITÍ DE SERVIÇOS

1.528.318.96I,M DESPESAS CORRENTES i.393.118.%»,W

Í.J2B.318.MM» DESPESAS K CUSTEIO 1.273.118.SM,M
TRANSFERENCIAS CORRENTES IM.iM.UI.H

1.52B.31Í.96M» T O T A L 1.3W.118.MMI

IECEITAS DE CAPITAL 1M.7S5.MI,M DESPESAS OE CAPITAL

ALIENAÇÃO OE BENS 94I.MI.M I«VEEII«E«T1)S 158.215.«M,M

TRAI6FESENCIA INTIA60VERHMBITAIS 53.94I.N«,N INVERSÕES FINANCEIRAS 1.74I.MMI

OUTRAS IECEITAS DE CAPITAL M.275.MM» HANSFRENCiAS DE CAPITAL B4.«M.Ht,N

243.955.IM,»

T O T A L 1W.755.MM»

l E S U K O

T O T A L

IECEITAS CORRENTES

IECEITAS DC CAPITAL

T O T A L

EXERCÍCIO DE 1991

1.528. 318. 96», M DESPESAS CORRENTES

ltS.755.«M,H DESPESAS DE CAPITAL

1.Í37.I73.9ÍI,»» , T O T A L

1.393.11B.9M,N

243.955.HÍ.M

1.637.»73.9«.rt

~ "»..

EU Cri

'Mtt SECRETARIA K TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
9NI2 SOCIEDADE DE TIANSPOITCS COLETIVOS DE UASILIA LTDA - TCB

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOUANENTO FONTE CAT.ECON.

1IM.M.M IECEITAS CORRENTES

14M.M.M RECEITA DE SERVIÇOS

2H*.M.M RECEITAS DE CAPITAL

22N.M.N ALIENAÇÃO DE BENS
22M.1I.M ALIENAÇÃO DE BENS NOVÉIS

24M.N.M TRANSFERENCIA DE CAPITAL
24ÍI.M.M IRMBFEKdClí INTIAGOVERNAKENTAIS

25M.M.M OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
253».W.M RECEITAS DE CONVÉNIOS

l.S2B.31B.9M,M

1.528.318.9Í»,M

541.tM,M

54.275.«í»,H

ItS.TK.Mt.N

1.Í37.I73.9ÍIÍH

DECRETO N° 12.512 DE 24 DE JULHO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 1.000.000,00
(hum milhão de cruzeiros), à dotação do orçamento vi-
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089.de 29 de dezembro de 1989, combina-
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Ar 1.1° —Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal o crédito su-
plementar no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) na seguinte
dotação orçamentaria:

01001.01824952.002-0001 - Pagamento de Pessoal Inativo do Tribunal de
Contas
00 — 3292.00 — Despesas de Exercícios Anteriores 1.000.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item III, da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentaria que se se-
gue da própria Unidade:

01001.01020022.001-0001 - Funcionamento do Tribunal de Contas

00 - 3292.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000.000,00

Art. 3° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÀO EMERENCIANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.513 DE 24 DE JULHO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 15.000.000,00
(quinze milhões de cruzeiros), à dotação do orçamento vi-
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089. de 29 de dezembro de 1989, combina-
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza Urbana o crédito
suplementar no valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) na se-
guinte dotação orçamentaria:
19003.10600212.054-0001 — Funcionamento do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana
00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 15.000.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item II, da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3° — O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 3° trimes-
tre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÀO EMERENCIANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.514,DE 24 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre a transposição, para o Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de servidor a que se refere a Lei n° 14, de
30 de dezembro de 1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o disposto no artigo 2°, da Lei n° 14, de 30 de dezembro de 1988.

D E C R E T A :

Art. 1°—É transposto para o cargo de Analista de Orçamento, 2a Classe,
Padrão II, o servidor PEDRO RUFINO DO REGO, ocupante do emprego de
Professor, da Fundação Educacional do Distrito Federal, conforme habilitação
no processo seletivo de que trata o Decreto n° 11.488, de 30 de março de 1989^

Art. 2° - A Secretaria de Administração apostilará o título do servidoS
abrangido por este Decreto ou o expedirá na hipótese de o mesmo não possuí-lo.

Art. 3° — Os efeitos funcionais e financeiros decorrentes deste Decreto re-
troagirão a 14 de agosto de 1989.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

JORGE CAETANO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
•» ,

Diretor Responsável
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração
Anexo do Palácio do Buriti.

Telefones:
Redação: (direto) 225-7803 - PABX: 225-6830 - Ramal 312 e

225-7055 - Ramal 137

Venda avulsa '. Cr$ 10,00
Assinatura trimestral Cr$ 300,00
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DECRETO N° 12.515 DE 24 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre a transposição para o Quadro de Pessoal do
Distrito Federal de servidores a que se refere a Lei n° 13,
de 30 de dezembro de 1988, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o disposto no artigo 2°, da Lei n° 13, de 30 de dezembro de 1988,

D E C R E T A :

Art. l ° — São transpostos, na forma do Anexo a este Decreto, para os cargos
de Analista de Finanças e Controle, e Técnico de Finanças e Controle, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, os empregos cujos ocupantes se habilitaram
no processo seletivo de que trata o Decreto n° 11.486, de 30 de março de 1989.

Art. 2° — A Secretaria de Administração apostilará os títulos dos servido-
res abrangidos por este Decreto, ou os expedirá para os que não os possuírem.

Art. 3° — Os efeitos funcionais e financeiros decorrentes da aplicação deste
Decreto retroagirão a 14 de agosto de 1989.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
Ías disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990

102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

JORGE CAETANO
ANEXO AO DECRETO 12.515 DE 24 DE JULHO DE 1990

ZET.-aftf
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DECRETO N° 12.516 DE 24 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre a Concessão de Progressão a servidores do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal e da outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o disposto da Lei n° 51, de 13 de novembro de 1989, e ainda o
que consta dos O.I. n° 101/90-DAG/SCS e O.I. n° 153/90-CTS/DP,

D E C R E T A :

Art. 1° — Ficam incluídos no Anexo II do Decreto n° 12.307, de 03 de abril
de 1990, que concedeu Progressão Vertical aos servidores do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, os servidores a seguir relacionados:

01 - MARIA ABADIA DE ABREU COBRA, matrícula n° 8.655-X, Técnico
em Comunicação Social, Classe Especial, Referência NS-22.

02 - MARIA DA PAZ CINTRA GUIMARÃES, matrícula n° 8.056-X, Téc-
nico em Comunicação Social, Classe Especial, Referência NS-22.

03 - AMÉLIA MARIA CORRÊA DE PAULA, matrícula n° 8.670-3, Técni-
co em Comunicação Social, Classe Especial, Referência NS-22.

04 - CARLOS ALBERTO FREIRE, matrícula n° 19.911-7, Perito Crimi-
nal, 1a Classe, Padrão I.

05 - JOSÉ ALBERTO DE ALMEIDA, matrícula n° 19.319-4, Perito Cri-
minal, 1a Classe, Padrão I.

06 - OLGA MIRANDA, matrícula n° 19.908-7, Perito Criminal, 1a Classe,
Padrão I.

07 - MARIA INÊS DE O. AGUIAR BARBOSA, matrícula n° 23.686-1, Pe-
rito Criminal, 1a Classe, Padrão I.

08 - ILARAINE ACACIO ARCE, matrícula n° 19.892-7, Perito Criminal,
1a Classe, Padrão I.

09 - ERIMATÉIA SOUZA OLIVEIRA, matrícula n° 23.547-4, Agente Pe-
nitenciário, Classe Especial, Padrão I.

10 - AURENITO DE CARVALHO FARIAS, matrícula n° 23.623-3, Agen-
te de Polícia, Classe Especial, Padrão I.

Art. 2° — Fica excluído do Anexo II do Decreto n° 12.307,de 03 de abril de
1990, que concedeu Progressão Vertical aos servidores do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, o servidor SILVIO MOREIRA ROSA, matrícula n° 24.518-6,
Agente Penitenciário, Classe Especial, Padrão I.

Art. 3° — Ficam alteradas, na forma do Anexo I deste Decreto, as transposi-
ções para o cargo de Analista de Administração Pública, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, efetivadas através do Decreto n° 12.116, de 03 de janeiro
de 1990, em virtude da progressão concedida por este Decreto.

Art. 4° — Os efeitos financeiros e funcionais decorrentes da aplicação deste
Decreto retroagem a 1° de janeiro de 1990.

Art. 5° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

JORGE CAETANO

ANEXO I

ART. 3= DO DECRETO N»12.516 3E 2* DE JULHO DE I99O.

NOME DO SERVIDOR

MARIA ABADIA DE ABREU COBRA

MARIA DA PAZ CINTRA GUIMARÃES

AMÉLIA MARIA CORRÊA DE PAULA

MATRÍ

GULA

8.655-X

8.OS6-X

8.670-3

CARGO

..

ANALISTA ADM. PÚBLICA

ANALISTA ADM. PUBLICA

ANALISTA ADM.PÚBLICA

SITUAÇÃO ATUAL

CLASSE

1«

1«

ia

PSJRÃD

II

II

II

SITUAÇÃO NOVA

CLASSE

1"

1*

1»

PADRÃO

III

III

III

DECRETO N° 12.517 DE 24 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre a transposição de servidores para empregos
da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, da
Tabela de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o disposto na Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989,

D E C R E T A :

Art. l ° — São transpostos, na forma do Anexo a este Decreto, para os em-
pregos de Professor, nível l, Professor nível 2, Professor, nível 3 e Especialista
de Educação, da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, da Tabela de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, os atuais ocupantes de
empregos a que se refere o artigo 2°, da Lei n° 66 de 18 de dezembro de 1989.

Art. 2° — A Fundação Educacional do Distrito Federal apostilará os títulos
dos servidores abrangidos por este Decreto, ou os expedirá para os que não os
possuírem.

Art. 3° — Os efeitos financeiros e funcionais decorrentes da aplicação deste
Decreto retroagirão a 1° de janeiro de 1990.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

JORGE CAETANO
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SlTUACAO ANTIGA

NOME DO PROFESSOR

A B IG A IL  DC FA R IA  MOREIRA 
ADA hAR1A MARTINS GALVAO 
ADA1LMA FRANCA BRAGA 
ADALG1SA GULP 1NO DOS SANTOS 
AD IiL IA  S ILV A  GOMES 
ADELMO CASTRO DE JE S U S  
ADMEMAR PEDROQO DE ALMEIDA 
ADI EL. FAR IA  B E B I ANO 
ADOLFO JO SE  CABRAL 
AGL.AIA COSTA DE SOUZA 
AGNALDO V IE IR A  DOS SANTOS 
ALAIRDE AYRES  DE SOUSA L SILOA 
ALAMIR LINO CORREA 
ALBA I NAC10 BAT 1ST A 
ALEXANDRE SARA10A DE ALMEIDA 
ALFREDO ROCHA FILHO  
ALZEN ITA  PER E IR A  PEIXOTO 
A LZ IRA  REGINA S IL V E IR A  DAUT 
AMBROSINA ROCHA DE O L IV E IR A  
AMELIA CARLO I A P CORDEIRO 
AMELIA  DOS SANTOS 
AN A L.UCI A COUTO DE CARVALHO 
ANA LUCLA NABUCO FAR IA  F E L IX  
ANA MACIEL DOS SaNTOS COSTA 
ANGELA MARIA DE MELO 
ANGELICA LUC IA  P BRAGA 
ANTONIA FONSECA BOMFIM 
ANTONIO A íA ID E CUNHA FILHO  
ANTONIO CARLOS CHAUL 
ANTONIO CELEST INO  DA CRUZ 
ANTONIO CESAR H BALDUINO 
ANTONIO SERGIO  ARAUJO MATOS 
ARILDO DOS SANTOS PASCOAL 
AUGUSTA DE O L IV E IR A  BARREIROS 
AURELINA RODRIGUES MACAMBIRA 
BEREN IC E  LAMOUNIER C DE MOURA 
BER EN IC E  SABINO D IN IZ  DE SOUSA 
BOAVENTURA DAVID DE SOUZA 
CAC1LENO T E IX E IR A  MACHADO 
CARLOS E BARBOSA PIM ENTEL 
CAR MEM LUCIA  CORREA MAR ANGON 
C EL IA  M N PORTELA ALEXANDRE 
CELSO CARLOS FERRA R I 
CLAUDIA LUCAS DE LACERDA 
CLAUDIA MARA DE LIMA GOMES 
CL.ELIA  MADURO DE ABREU 
CLEüiMICE MARTINS CABRAL COSTA 
CONCEICAO DE MARIA R BRANDAO 
CONCEICAO PASSEBON SANT ANNA 
CONSUELO FER R E IR A  S DE LIMA 
COR DOLINA S U E L I B EL  HAGE 
CREUZA P DA C NASCIMENTO 
C R IS U N A  CORREA DA S P N ER IS  
DAGMAR ROBERTO DOS R E IS  
DEI..ZA MARTINS CABRAL 
DEN 1 SE  POTIGUAR A DE LIMA 
DINALVA MARIA GU .1 MAR ACS 
D1RCE GOMES S ILV A  
D IVA  MARTINS RAMOS DA S ILV A  
DULCIDES DA MATA ARAUJO 
EDENIR  JO SE  DOS SANTOS 
ED ES IA  S ILV A  O L IV E IR A  
EDNA CORREIA DE SOUSA 
EDSON DL ALMEIDA 
EDUARDO AFONSO DE M PARENTE 
EDUIR CARLOS LUCIANO S ILV A  
E LA IN E  GERALDA DE ANDRADE 
EL.IA  MARIA ALMEIDA MACHADO 
EL IAN A  DE SA MELLO 
EL IA N E  MARIA COELHO DE SOUZA 
E L I E S 10 BELEM LIMA 
E L IE Z E T E  ALVES DE BRITO  FR E IR E  
EL. I  Z AB ETH GU I  MAR AES SALGADO 
EL IZA BET H  MIT1K0 UATANABE 
E L IZA BET H  PEIXOTO  TRONCHA 
EL .IZET E  MOREIRA 
E LO ISA  HELENA V IE IR A  MARTINS 
ELZA ALVES DA CUNHA 
ELZA  DA FONSECA PINTO 
ELZENETE ALVES PER E IR A  
EM IL IO  CARLOS V IT A L I

CESAR DE CARVALHO 
MACHADO COSTA 
AYRES DA FONSECA ANGOLA 

MARIA DA C ROCHA

D E __/ ____/1 990

situacao NOVA 

MATRIC.. F .  ANTIGA REf CARGO CLASSE PADR.

EM IL10 
ENEIDA 
ER MICE 
ELINALIA 
EVA MATOS S E ID EL  
EVANILDO BORGES DE MOURA 
F 1RSON AL.MIR NASCIMENTO 
l: RANC1SCA DA S ILV A  0 SEABRA 
FRANCISCA  DE LIMA PERDIGÃO 
FRANCISCO DE A S S IS  N MACHADO 
GEORGE H ID EYUKI KUROKI 
GERALDO JO SE  DE ARAUJO CALDAS 
GERVASIO SOATO 
G ILBERTO  BARBOSA DE SA 
G 1LCEIA  FURTADO MARTINS 
G IORGENES MARTINS DE SOUZA 
GRACIEMA PER FE IT O  CASTRO 
GUILHERMANDO DE F O L IV E IR A  
HAYDEE COSTA O L IV E IR A  
l-IELENA BARRA
H ELEN1TA AYRES DA F R IO S 
HELLEN V IE IR A  DA FÓNSECA 
HELO ÍSA  MARIA BEZERRA DA S ILV A  
H ILDA DE O L IV E IR A  RAMALHO 
IARA BOROUSKY DE BORBA 
IEDA  PER E IR A
IHAN JUNQUEIRA DE CASTRO 
IN E S  BETTON1
IN ES  C E C IL IA  S IL V E IR A  CARVALHO 
IO SH IKO  M1ZUSAK1 IMOTO 
IOVANDA MARILDA DAS DORES MELO 
IR A N I PER E IR A  DE LIM A R BARROS 
1RAPUAN R IB E IR O  SOARES

£11241-2 M G IIIC 4  
B i 242-0 MGI A4 
65465-5 MGI I A4 
72456-4 MG1A4 
78341-2 M G IIIA 4  
99260-7 M G IIIC 4  
73719-4 MG1IT.C4 
81252-8 M G1IIC4 
93795-9 M G IIIC 4  
97320-3 MGJI1C4 
60882-3 M G IIIA 2  
59901-0 M G IÏIC 2  
73158“ 7 M G IIIC 4  
77941-5 M G IIIC 4  
63638-X MG1IIC2 
82951-X M G IIIC 2  
72731-8 M G IIIC 2  
99803-6 MG1IIC4 
99550-9 MGIA2 
73011-4 M G IIIC 2  
88225-9 MG1.A2 
60926-9 M G1IIC2 
62135-8 M G IIIA 2  
96260-0 M G1IIC4 
59948-4 MGI I 113 4 
80331-6 M G II1E4  
80888-1 M G IIIC 4  
58794-X M G IIIC .2  
63609-6 M G IIIC 2  
83028-3 M G IIIC 4  
73477-2 M G IIIC 2  
64846-9 M G IIIC 2  
63161-2 M G IIIC 2  
82735-5 M G IIB4  
87956-8 MG1I1C4 
99941-5 ttG IH C 4  
99738-2 M GLIIC4  
54093-5 M G IIIC 2  
62194-3 MG1A2 
641/5-8 M G IIIC 2  
81403-2 MGIA4 
90682-4 h G lI IC2 
99557-6 M G IIIC 4  
64476-5 M G IIB2  
63556-1 MGIIEA2 
83154-9 M G IIIC A  
84691-0 M G IIIC 4  
90833-9 MG1I A4 
99573-8 M G IIB4  
87633-X M G IIIC 4  
59808--9 M G IIIE 4  
74315-1 M G IIIC â  
52241-4 M G IIIC 2  
97042-5 M G1IIC2
82567-0 M G IIIC 4  
53775-6 M G IIIC 4  
74017-9 MGI I B 4
82568-9 M G IIIE 4  
93781-9 MGI A4 
81500-4 M G IIIC 4  
64594-X MG11IB2 
81504-7 M G IIIC 4  
87432-9 M G I I IA4 
58353-7 M G II1E4  
56599-7 M G IIIC 2  
99792-7 M G IIIC 4  
62105-6 M G IIIA 2  
93596-4 M G IIIC 4  
87315-2 MGIA4 
99582-7 MGIIA2 
62317-2 MG11IB2 
99637-8 M G IIIC 2  
64293-2 M G IIIC 2  
61779-2 M G IIIC 2  
61494-7 MG1.A2 
70764-3 M G II1A4 
60779-7 MGIIT.A4 
83275-8 M G IIIC 2  
99731-5 M G IIIC 4  
94813-6 M G IIIC 4  
95036-X M G IIIC 4  
92400-8 MGII1C4 
92224-2 M G IIIC 2  
86070-0 M G IIB4  
9397 8-1 M G IIIC 2  
92218-8 M G IIIC 4  
92352-4 MGT.IIC4 
99747-1 M G IIIC 4  
92926-3 MGIIT.C4 
80459-2 M G IIIC 4  
83340-1 M G IIIC 4  
99729-3 M GII1C4 
64233-9 M G IIIC 2  
99575-4 MG1I1C2 
96073-X M G IIIC 2  
99820-6 M G IIIC 4  
56510-5 M G IIIC 2  
99727-7 M G IIIC 2  
56392-7 MGT.IT.C4 
99846—X M G IIIC 2  
83425-4 M G IIIC 4 
80476-2 M GIIA4 
60394-5 MG 111. A4 
93223-X MGIIA2 
74857-9 M G IIIC 4  
64193-6 M G IIIC 4  
80487-8 M G IIIC 4  
99225-9 M G IIIC 4  
83470-X M G IIIC 2  
81688-4 M G IIIC 2  
58739-7 M GLIIC2 
fc‘0720 0 MG1A4 
65102-8 MGIA2 
86268-1 MG1IIC2

15« MG3'i:
070 MG10 
050 MG1G-GT2 
040 MG1Q 
120 MG10-GT3 
130 MG3G 
120 MG30 
150 MG30 
140 MG30 
130 MG3G 
10V MG1V-GT3 
11V MG30 
120 MG30 
120 MG30 
10V MG3V 
16V MG3V 
13V MG3V 
130 MG3G 

MG IV  
13V MG3Q 
07V MGIV  
10V MG3V 
10V MG1V-GT3 
130 MG3G 
100 MG2Q-GT3 
150 ME3G 
160 MG30 
10V MG3V 
100 MG30 
Í6 0  MG3Q 
120 MG30 
09V MG3V 
10V MG3V 
120 MG2Q 
150 MG30 
130 MG3Q 
130 MG30 
110 MG3V 
020 MG10 
100 MG3V 
080 MG10 
13V MG3G 
130 MG30 
060 MG2V 
100 MG30 
150 MG30 
150 MG30 
100 MG1Q-GT2 
090 MG20 
150 MG3G 
100 ME30 
130 MG3Q 
110 MG3V 
130 MG3V 
150 MG30 
110 MG3Q 
080 MG20 
i 40 ME30 
060 MG10 
150 MG3G 
090 MG20-GT3 
160 MG3G 
150 MG10-GT3 
110 ME3Q 
100 MG3V 
130 MG3Q 
100 MGIV-GT3 
140 MG3G 
070 MG10 
090 MG1G-GT2 
110 MG2V-GT3 
130 MG3G 
100 MG30 
iOO MG3V 
020 MG10 
110 MG1G-GT3 
10« MG10-GT3 
16V MG3G 
1.30 MG30 
140 MG3Q 
140 MG30 
160 MG3G 
140 MG3V 
110 MG2G 
13V MG3V 
140 MG3G 
140 MG30 
130 MG3Q 
140 MG30 
160 MG3G 
150 MG30 
130 MG3Q 
10V MG3V 
13V MG3V 
130 MG3V 
130 MG3G 
110 MG30 
13V MG3V 
110 MG30 
130 MG3V 
160 MG30 
120 MG1G-GT2 
100 MG10-GT3 
10V MGIV--GT2 
120 MG30 
100 MG3G 
160 MG30 
130 MG3G 
150 MG3V 
160 MG3G 
100 MG3V 
060 MG10 
010 MG10 
150 MG3V

LINICA
UNICA
UN1CA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UN 1CA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UN 1 CA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UN I  CA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA
UN I  CA
UNICA
UNICA
UNICA
UNICA

2 IF 
21D 
03E 
12D 
1 IF 
13F 
1 IF 
2 1 F 
16 F 
14F 
05C 
08F 
12F 
11F 
04C 
22C 
13C 
13F
1 4A 
13F 
19A 
05C 
04C 
15F 
05F 
2.1F 
25F 
06C 
04F 
23F 
12F 
03C 
04C 
24E 
19F 
13F 
14F 
08C 
04D 
04C
2 2D 
15F 
14F 
0413 
04F 
19F 
21F 
18E 
14E 
20F 
05F 
13F 
09C 
15C 
21F 
08F 
12E 
18F 
16D 
21F 
03F 
23F 
20F 
07F 
06C 
13F 
04C 
16F 
20D 
14E 
09C 
14F 
04F 
04C 
05D 
08F 
05F 
23F 
14 F 
16F 
16F 
25F 
17C 
20E 
15C 
17F 
17F 
14F 
17F 
22F 
21F 
14F 
04C 
14C 
15C 
13F 
07 F 
14C 
07 F 
13C 
2.3F 
23E 
05F 
17B 
12F 
04F 
22 F 
13F 
19C 
23F 
06C 
18D 

03D 
2 OC

âaUxilütlOii OHiit'lViOxVi cJAIXO

IREN E MOREIRA D DE A S S IS 59005-3 MGII1.C4 100 MG30 UNICA 06F
I R I S  DC ROSAR 1C M TORMIN 91694-3 MG3I 1C2 1 3V MQ3V UNICA 14C
I  VAN ICI:. MARGARIDA M DAMASCENO 91121-6 MG I I 1C4 140 MG 30 UNICA 18F
IV A N ISE  MIRANDA DE ARAGrtC 61418-1 MG1I1C4 i 40 MG 30 UNICA 22F
I 00NE YONECO ARAKE 81188-2 M G IIIC 2 16V MG3V UNICA 22C
IZ A B E l  SOARES CORREIA 74240 - 6* MG1IIC4 130 MG 30 UNICA 13F
J A I R SEVERIANO DE SOUSA 78245-9 MG111C4 120 MG 30 UNICA .11 F
JEN IL.DA D IAS DE ALENCAR 87610 - 0 MG1IIC4 150 MG30 UNICA 20F
JERUSA  SOUZA S ILV A 87429-9 M G IIIC 4 150 MG30 UNICA 20F
JE S S E  PARENTE DE AGUIAR 99857-5 MGII 1C4 12Q MG3Q UNICA 12F
JOAO ALBERTO DA CRUZ ARRAES 99829-X MGI I  1C2 13 V MG3V UNICA 13C
JOAO JANUAR 10 DL REZENDE 84775-5 M G IIIC 4 i  60 MG3Q UNICA 25F
JOAO SARDEIRO M DE ALCANTARA 96078 0 MGII1C2 13V MG3V UNICA 15C
JOAQUIM TEODOR0 DE O L IV E IR A 56227 0 MGII IC 4 110 MG3Q UNICA 07F
JO C ELA IN E  RENY DE C V IE IR A 59463-6 MG1IIA2 10V MG IV- GT3 UNICA 06C
JORGE BRITO  BATISTA 61250-2 M G IIIC 2 09V MG3V UNICA 03C
JORGE CAR VALHO DA S ILV A 99611-4 M G IIIC 2 13V MG3V UNICA 13C
JORGE L U IZ  SANTOS FER R E IR A 70779-1 M G IIIC 4 100 MG3Q UNICA 05F
JO SE  ACAC10 VIANA SANTOS 85768-8 MGIII.C2 15V MG3V UNICA 20C
JO SE  ANTONIO DA S ILV A 99593-2 M G IIIC 4 130 nG3G UNICA 14F
JO SE  EDSON DOS SANTOS 57514-3 M G IIIC 4 1.10 MG30 UNICA 07F
JO SE  MARCELO DE MIRANDA 65326-8 M GII1C2 09V MG3V UNICA 03C
JO SE  OSVALDO S E ID E L 89538 - 5 M G IIIC 2 1.5 V MG3V UNICA 19C
JO SE  RAFAEL MIRANDA 56085-5 M G IIIC 4 110 MG3G UN I  CA 07F
JO SE  ROBERTO ALVES DA S ILV A 64004-2 MGII1C2 10V MG3V UNICA 04C
JQ SEL.IA  D IAS DE ALENCAR 83651-6 M GII IC 4 160 MG3G UNICA 24F
JUD ITH  FER R E IR A  BA T ISTA 60896-3 MGIA4 02« MG 10 UNICA 05D
JJL . IO  GREGORIO F ï  LHO 56290-4 M G IIIC 4 110 MG3G UNICA 07F
JU N IA  MARIA MONTENEGRO CASTELO 61177-8 M G IIIC 2 10V MG3V UNICA 05C
JU S C E l INO MARINHO SOARES 54 5 i  5—5 M G IIIC 4 110 MG3G UNICA 08F
l< AT I.A BORGES CAIXET A T PEREZ 52366-6 M G IIIC 2 11V MG30 UNICA 09 F
KAZUO OFUGI 99779-X M G IIIC 4 130 MG3G UNICA 13F
L HOSANA CERES DE M TAVARES 99742-0 M G IIIC 4 13« MG30 UNICA 14F
LAUDE.hlLIA AGUIAR SANTOS 58958-6 MG1IA4 060 MG1Q-•GT2 UNICA 06E
LEDA ALMADA CRIJZ DE RAVAGNI 83800-4 M G IIIC 2 16V MG3V UNICA 22C
LEDA LUCIA BATISTA  DE SOUZA 58555-6 M G IIIA 4 i 00 MGI G-•GT3 UNICA 06F
L E IL A  CARVALHO DE CARVALHO 90568-2 MGIIT.C4 16« MG30 UNICA 22F
L E IL A  DO AMARAL DOS SANTOS 58578-5 M G IIIC 4 100 MG3Q UNICA 06F
L E IS A  MARIA MOTTA LOPES 99640-8 M G IIIC 4 130 MG30 UNICA 14F
LEN ITA  A DE. CAMPOS RODRIGUES 60513-1 M G IIIC 4 100 MG3Q UN I  CA 06F
LEONIR ANTONIA CASARIM 99574-6 M G IIIC 4 130 MG30 UNICA 14F
LEONOR GOMES STRACOUADANIO 80145-3 M G IIIC 4 160 MG3G UNICA 25F
LINDALVA BARRETO LUCENA SOUSA 99852-4 MGI.A2 05 V MG IV UNICA 13A
L.1ZETE ARAUJO 94483-1 MGII1C4 140 MG3G UNICA 16F
LUC IA  APARECIDA 0 A DOS R E IS 65522-8 MG 1A2 01V MG 10 UNICA 03D
LUC IA  MARIA DE i_ I  MA MADEIRA 63827-7 MG1I1B2 10V MG2G- GT3 UNICA 06F
LUC IA  MARIA JANSEN MOTT A 56338-2 M G IIIC 4 130 MG30 UNICA 13F
L U C lL lA  I  AN I  SACCO SOEIRO 60511-5 M GII1C2 10V MG3V UN I  CA 05C
L.UCILIO  JO SE  DE BARROS 64267-3 M G IIIC 2 10 V MG3V UNICA 04 C
LUC1MAR RODRIGUES SOARES 60053-9 MGI I A4 060 MGiQ- GT2 LJN1CA 05E
LUD M ILIA  SOARES DE 0 D IAS 64849-3 M G IIIC 2 09V MG3V UNICA 03C
LU IZA  FERNANDES B GARCIA 54835-9 M G IIIC 2 U V MG3V UNICA 08C
LU IZA  JU L IA  F DOS SANTOS 82616-2 M G IIIC 4 160 MG 30 UNICA 22F
L.Y FR E IT A S 91178-X M G IIIC 2 14V MG3V UNICA 18C
MANOEL MARTINS FERNANDES 89778-7 MGI I I E 4 140 ME 30 UNICA 17F
MARA TERE S INHA BORGES MEIRA 90814-2 M G IIIC 2 14V MG3Q UNICA 18 F
MARCIA A MELO V DE ABREU 99607-6 M G IIIC 4 13« MG30 UNICA 14F
MARCIA SCHNEIDER MEMDES S ILV A 60406-2 MGIA2 02V MGI V UNICA 06A
MARCIO ALBANO N EI VA MIRANDA 99760-9 MGIIT.C4 130 MG 30 UNICA 14F
MARCIO CLRR1 99596-7 M G IIIC 4 130 MG3Q UNICA 14F
MARCIO LU IZ  DA ROS 99848-6 MG1I1C4 130 MG 30 UNICA 13F
MARGARETH O L IV E IR A  DL ALMEIDA 61059-3 MG1A4 020 MG 10 UNICA 05D
MARIA A DE CARVALHO FER R E IR A 83939-6 MGII1C4 160 MG30 UNICA 23F
MARIA A DE S IQ U E IR A  CARVALHO 90286-1 M G IIIC 4 140 MG3G UNICA 18F
MARIA ANUNCl.ACAO DE 0 SANTOS 99773-0 M GIIB4 090 MG 20 UNICA 131:
MARIA APARECIDA V AL AMI EL­ 92212-9 MGII1C2 14V MG3V UNICA 17C
MAR IA  AUSSI L I ADORA DE JE S U S 96069-1 MGI I IC 2 13V MG3V UNI CA 15C
MARIA BEATRIZ  DE MIRANDA ROCHA 81924-7 MG1A2 08 V MGI V UNiCA 23 A
MARIA C ABDU EL  MOOR PER E IR A 56949-6 M G IIIC 4 110 MG30 UNICA 08F
MARIA CELESTE GUTERRES COSTA 82709-6 MG1I1C4 160 MG 30 UNICA 22 F
MARIA C EL IA  T E IX E IR A  DE MORAIS 90649-2 M G1IIB2 14V MG2Q- GT3 UNICA 18F
MARIA CEL.INA S IQ U E IR A 99623-8 M G IIIC 4 130 MG3Q UN I  CA 14F
MARIA CORDEIRO DE ARAUJO 81956-5 MG1IIC2 16V MG3V UNICA 25C
MARIA DA C PER E IR A  DOS SANTOS 73601-5 MG1A4 060 MGI Q UNICA 18D
MARIA DA PENHA V PALACIO 84863-8 M G IIIC 4 150 MG 30 UNICA 21F
MARIA DALVA G DE O L IV E IR A 94468-8 M G IIB4 090 MG2V UNICA 15B
MARIA DALVA T E IX E IR A  SANTOS 99639-4 M GIIB4 090 MG 20 UNICA 14E
MARIA DAS G F S ILV A 95303-2 M G IIIC 2 13V MG3Q LJNICA 16F
MARIA DAS GRACAS F RODRIGUES 99733-1 MG11IC4 13« MG30 UNICA 14F
MARIA DAS GRACAS P ARANTES 65498-1 M G IIIC 4 120 MG3Q UNICA 12F
MARIA DE FATIMA P G FER R E IR A 60691-X M G IIIC 4 120 MG30 UNICA 25F
MARIA DE JE S U S  ROCHA MARZOLA 82042-3 MG1IIC4 150 MG3Q UNICA 21F
MARIA DE LOURDES FER R E IR A 60780-0 MG11 I B 2 10V MG2V--GT3 UNICA 05C
MARIA DEL.ZUITE R N DE A S S IS 84842-5 M G IIIC 4 150 MG3G UN I  CA 21F
MARIA DESIDER 10 ROCHA GONZAGA 86222-3 MGII1 C 4 150 MG30 UNICA 20F
MARIA D IV IN A  DE M DANTOS 56655-1 M G IIIC 4 110 MG3Q UNICA 07F
MARIA DO AMPARO ARAGAO VERAS- 99601-7 MG1IIC4 130 MG30 UNICA 14F
MARIA DO CARMO S DO NASCIMENTO 75539-7 MG1A4 040 MG1Q UNICA 12D
MARIA DO P S DE P BARBOSA 75837-X M G IIIE 4 120 ME 30 UNICA 12F
MARIA DO SOCORRO SANTOS SOARES 99724-2 M G IIB2 09V MG2Q UNICA 14E
MARIA DOS GRACAS FAR IA S  LENZ 60582-4 MGIA2 03 V MG IV UNICA 08 A
MARIA E l OI DE O L IV E IR A 85976-1 M G IIIC 4 150 MG30 UNICA 20F
MARIA EM Il IA  SOUTO M RONDOiV 86212-6 MGI I IC 4 150 MG30 UNICA 20F
MARIA FRANCISCA I DA S ILV A 98499-X M G IIIC 4 130 MG3G UNICA 14F
MARIA GARLY GONTINJO 66571-1 MGI.A2 01V MG IV UNICA 01A
MARIA GER ALDI NA DE A DA S I  L. VA 99577-0 M G IIIC 4 130 MG3G UNICA 14F
MARIA HELENA DE A CARVALHO 60500-X MG 1 II.C2 10 V MG3V UNICA 05C
MARIA HELENA MORAIS PERES 85127-2 M G IIIC 4 130 MG3G UN I CA 15F
MARIA HELENA RODRIGUES ASTO LFI 60244-2 MGIIT.C2 1.0V MG3V UNICA 04C
MARIA HEL.MA HOLANDA PEDROSA 70535-7 M G IIIC 4 120 MG3G UNICA 11F
MARIA I  FER R E IR A  DE O L IV E IR A 9220O-5 MG1IIC4 140 MG30 UNICA 17F
MARIA 1 N DOS C DE O L IV E IR A 91062-7 M G IIB4 100 MG2Q UNICA 18E
MARIA IN ES  MAL.UF D IB  VALERIO 64080-8 M G IIIC 2 10V MG3V UNICA 04C
MARIA ISA B EL  DL SOUSA FER R E IR A 99616-5 MGII1C4 130 MG3G UNICA 14F
MARIA JO SE  DE ALMEIDA CA RR IJO 81110-6 MG11A4 12« MG 10--GT2 UNICA 2.2E
MARIA JO SE  DE SANTANA 80658-7 M G1IIC4 16Q MG3G UNICA 22F
MARIA L. MAGALHAES F ONT ENE LE 76624-0 MGIA4 040 MG 10 UNICA 12D
MARIA LOURENCO DA S ILV A 81210-2 M G1IIC4 160 MG30 UNICA 22F
MARIA MARTA ALMEIDA FR E IT A S 84070-X M G IIIC 4 150 MG 30 UNICA 21F
MARIA MARTA DO NASCIMENTO 65151-6 M G IIIA 4 090 MG1G--GT3 UNICA 03F
MARIA MARTA MATOS DE BARROS 61039-9 MG I  A4 050 MG10 UNICA 13D
MARIA MELO DE ARAUJO LOPES 84072-6 M G IIIC 2 15V MG3V UNICA 21C
MARIA M INERVINA DA ROCHA 60625-1 MGIA2 02V MG IV UNICA 05 A
MARIA M1RTE.S ALENCAR BEZERRA 99883-4 M G IIIC 4 130 MG30 UNICA 14F
MARIA NASARE CORREA GRAMACHO 90147-4 M G IIIC 4 130 MG3V UNICA 15C
MARIA ODETE FERNANDES PEQUENO 82115-2 M G IIIC 2 15V MG3V UNICA 21C
MARIA O LIM PIA  DA S O L IV E IR A 93133-0 M G IIIC 2 14 V MG30 UNICA 17F
MARIA PERCi L I A F M DE O L IV E IR A 59937-9 M G IIIA 4 100 MG1Q--GT3 UNICA 05F
MARIA R FERNANDES VAL FRANCO 88363-8 M G IIIC 4 15« MG30 UNICA -20 F
MARIA RACHEL D IAS HENRIQUE 82126-8 M G IIIC 4 160 MG3G UNICA 22F
MARIA RAMALHO DE F BRITO 58095-3 MGï I B 2 10V MG20 UNICA 16E
MARIA RUTH L.OPLS PONTE 84094-7 M G II JC2 16V MG3V UNICA 23C
MARIA S A CAVALCANTE MESQUITA 90219-5 MGII1C4 140 MG 30 UNI CA 18F
MARIA- SALETE.‘COSi^A - -- 85858-7 MG1IIC4 150 MG 3 G UNICA 20F
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hAR IA
hAk J. A 
hAR IA  
hAK J. A 
hAR IA

hARIMA 
MAR J. NA 
h A R ISA 
MARISA

SON IA  P IN H E IR O
I AME NE SOAR ES  
TERESA  MATEUS GO I TSCHALL. 
ÍER E2 A  MIRANDA 
2!E L IA  DE A GONÇALVES 

hAR1ANA NUNES LAGE 
h A R IET A  BARRE TO DE MATOS 
hAR 1L.ENA O L IV E IR A  CORREA 
hA R I L IA  DE MENEZES SABO ]A  
HAR INA BR 110

DA S IL V A  RAhOS BA I IST A  
DE MENEZES CASAGRANDE 
DE SOU2A E  S IL V A  
S IL V E R ]  0 DE AL.ME1DA 

hAR I STEL.A F ER R E I R A S I L 0A 
MARLI E I E  RODRIGUES TANAKA 
hARLY TERE2.INHA BR IM  Z IM O VSK I 
M A R T A L. U C IA  M 0 R  L I R  A M AR 0 U E S 
hARTA M ATILDE S DA COSTA 
MERCEDES BRUNHEROTTO DAVID 
M ERCIA  VAZ DE ANDRADE COSTA

LU C IA  GARRIDO DA CUNHA 
KARES
MAZON DE CASTRO PINTO  

BR IT T O  KNOX 
P IC C 1 R IL L I  CAhPOS 
CARDOSO 
F E R R E IR A  D IAZ  

NADIA hARIA  S DA S IL V A  JA N IN O  
N A .LD E FERNANDEZ D IA S  
NANCI A PAREC ID A  DE A B CHAVES 
NAMC I TRINDADE ARAUJO 
N E ID E  COUTO hORE IR A  L Ih A  
N E I VA DE SOÜSA CANDIDO 
N E L I  BUSTAMANTE 
N EV IO  L ISB O A
N ILM A hA R IA  PE IXO TO  F IG U E IR A  
N I L. VANE DE ANDRADE RECK Z I  EG EL 
N IL Z A  DE SOUZA BORGES 
N IVA  DOS ANJOS L IM A  

0 E  L Z E MIR A N D A B R A S 1.1.. E I R 0 
L IV IO  EP I F AN10 BEZERRA 

ONIL D E  DE hORAES SOARES S IL V A  
ORLANDO A LVES  DE SOUSA 
O RLES MATT. AS

A LVES  B A U  STA 
CESAR I ANNUS DE A L h E I DA 
ROBERTO DA S IL V A  
ROBERTO P IR E S  DANTAS 
INA  F E R R E IR A  GODINHO

h lR IA M
MIR IAN
MONICA
MONIQUE
MYR I-f-.f1
MYRTES
MYRTES

OZLAS
PAULO
PAULO
PAULO
PED REL
P L IN IC  L IN S  CAVALCANTI.
RAIMUNDA V IE IR A  COSTA 
REG IN A  MARCIA DE JE S U S  L IM A 
REG IN A  MARIA ARAUJO 
R EGINALDO DOMINGOS 
REL.CYTAM LAGO C A R IBE  
R I2 .E L IA  LU C IA  SANTOS S GENU 
ROBERTO NUNES CORREA 
ROBERTO TADEU RAMOS 
ROL.DAO SA u ES  DE LIMA 
ROSA HARUCO IW ATA 
ROSA MARIA S IL V A  DOS SANTOS 
ROSE MERE S IL V A  NUNES 
R OS I  MARY GU I hAR AE £> BA I IS T  A 
R 0 1 IL D E  CACI.ANO DE ALMEIDA 
SALVAR INA  SOARES NOGUEIRA 
SANDRA DE CASTRO FR 01 A 
SANDRA VIL.L.AR FREDENHAGEh 
SARA DO E S P IR IT O  SANTO 
S ER G IO  AUGUSTO DA COSTA 
S H IR L E Y  hACHADO FONSECA 
j  1 L.AS D IA S  DA S IL V A  
S I  L. V I A . V I  E I  RA l: DE FAR IA  
SIMONE BOTELHO PIJNTEL 
S IR  LENE DE FATIMA GOMES 
SOLANGE AP ARE CIDA DE A SANTOS 
SO N IA  F R E IT A S  DE CARVALHO 
SO N IA  MARIA hATOS G IACH IN1 
SUI-::LY A PAREC ID A  NUNE'.S 
3U2.ANA GUEDES F CATAO 
T Eh lLSO N  JO S E  DOS SANTOS 
TEREZA  DE JE S U S  CUNHA 
T EREZ IN H A  DE JE S U S  
TEREZ IN H A  DE JE S U S  QUEIROZ 
T EREZ IN H A  L U C IA  DE O L IV E IR A  
TEREZ IN H A  M ENEZES DOS SANTOS 
VA LD EC I AMANCIO DE ARAUJO 
VAL.DEMIRO JOAQUIM DE CARVALHO 
VERA EVANGELIN A  H DOHERTY 
VIL.MA hAR IA  MACHADO F I  L.GUÈ IR A S  
V1LMA XA V IER  DOS SANTOS IA IA  
UAL..DES L E IL A  CUNHA 
U A LDEY F E R R E IR A  L E IT E  
WALK IR  IA  DUNGUEL P E R E IR A  
W ALN ICE D ALESSANDRO GOMES 
WALTER DE O L IV E IR A  

’WANDA LO PES  DOS SANTOS 
UAN IA  P A Z Z IN I
WASHINGTON L U IZ  R IO S  COELHO 
WERTE DE SOUSA CHAVES 
W ILSO N  ANTONOW 
W1LZY CARIOCA DE O L IV E IR A  
YARA M A Z ZELL I ROMEIRO 
Z EN 10 CASTANHEIRA JUN IO R  
2 U LE IC A  h A R IA  JO RGE CUNHA

99258-5 MG 11 IX  4 13 Ki MG 30 UNICA 131-
81218-8 MG 11 1 C.4 160 MG3Q UNI CA 221
60422 - 4 M G II I A4 100 MG 10- GT3 UNICA 05F
V? 747-0 MG1 IB 4 0 VQ MÜ2G UN I CA 141;
75533-8 MGI I  1C4 12« MG3Q UNICA 12 F
85402-6 M G II IA 2 15V MG 30 UNICA 21F
85919-2 MGI I  IB  4 15Q MG 20- GT3 UNICA 20F
57539—V M G1IB2 07 V MG2V UNICA 07B
93124- 1 M G I I IC 2 14V MG3G UNICA 171-
86318-1 MGI A4 07 Q MG 10 UNICA 20D
99565-7 M GI11C 4 13Q MG 30 UNICA 14F
?9633-6 MG1I1C2 12V MG3V UNICA 10C
61699-0 M G IIA 2 06 V MG 10- G T 2 UNICA 041:
62617-í M G IIÖ2 05 V MG2V UNICA 0413
60647-2 MG I  A4 020 MG 10 UNICA 05 D
99584-3 MG11 IC 4 130 MG30 UNICA 14F
58851-2 M G I.IIC4 120 MG 30 UNICA 10l:
61817-9 MGIA2 02 V MG 10 UNICA 04D
90260-8 M G I I I E 4 140 ME 30 UNI CA 18F
54549-X M G II1C 2 1IV M63V UN i CA 08 C
94795-4 M G IIIC 2 14V MG 30 UNICA 1 6F
63923-0 M G IIIC 2 10 V MG3V UNICA 04C
64481-1 MGI11C2 09V MG 30 UNICA 03F
51901-4 M G IIIC 4 1 i  O MG3Q UNICA 09F
57304-3 MG111C 4 1.10 MG30 UNICA 07F
81126-2 M G II I B 4 150 MG2Q- GT3 UNICA 21F
87427-2 M G IIIC 2 15V MG3V UNICA 20C
99568-1 MGI1TC4 130 MG30 UNICA 141-
50612-9 M G IIIA 2 10V MG 10 UNICA 06 D
82236-1 M G IIB 2 12V MG2V UNICA 2.3B
86455-2 M G IIIC 2 15V MG30 UNICA 20F
99566-5 M G IIIC 2 13V MG30 UNICA 14F
56656-X MGIA2\ 03V MG 10 UNICA 07D
63782-3 MG1A2 02 V MGI V UNICA 04 A
82248-5 M G I I IC 4 160 MG3Q UNICA 25F
99003-5 M G IIIC 4 160 MG30 UN 1 CA 25F
64298-3 M G IIIC 2 10V MG3V UNI CA 04 C
6009i-1 M G I I I A4 i 10 MG1Q- GT3 UNICA 07F
82665-0 MG I  A4 080 MG10 UNICA 2 2D
86645-8 J1 G I I IC 4 i  40 MG30 UNICA 17 F
87644-5 M G I I I E 4 150 ME 30 UNICA 20F
50 i 49-2 M G 1 ÏIC 4 110 MG3Q UNICA 09F
87213-X MG I I IC '4 150 MG30 UNICA 20F
98799-9 M G II1 C 4 130 MG 30 UNICA 14F
95824-7 MG]11C4 130 MG 30 UNICA 15F
9976i  -7 M G IIIC 2 13V MG3V UNICA 14 G
60821-1 M G IIIC 2 10V MG30 UNICA 05F
61278-2 M G II1 C 4 i  00 MG30 UNICA 10F
75305—X M G I11C4 120 MG30 UNICA 12F
B6088-3 M G II1 C 4 150 MG 30 UNICA 20 F
85852-8 MG 111.C4 150 MG 30 UNICA 20F
60889-0 M G 1 IIC 4 130 MG30 UNICA 13F
82337-6 M G IIIC 4 1.40 MG30 UNICA 17F
81009-6 MG1IB4 120 MG20 UNICA 23E
79899-1 M G IIIC 4 120 MG30 UNICA 10F
64182-0 MGI A4 020 MG 10 UNICA 04D
91966-7 M G U A 2 10V MG IV--GT2 UNICA 16B
53783-7 MG1I1C4 110 MG3Q UNICA 08F
65139-7 MG 1 I  Ï.C2 09 V MG 30 UNICA 03F
99645-9 MG1I1C4 130 MG30 UNICA 14F
60360-0 MG 11A2 06 V MG 10 -GT2 UNICA 05E
99636-X M G I11A4 130 MG1G- GT3 UN 1 CA 14F
70658-2 MGI I I C 4 110 MG30 UNICA 08F
72131-X MG J 1HA 080 MG 20 UN I  CA 12E
84389 "X MG 111C4 160 MG 30 UNICA 22F
53967-8 M G IIIC 4 1 10 MG 30 UN 1 CA 08F
89407-9 MG 11IC4* 150 MG30 UNICA 19 F
99629-7 M G IIIC 4 130 MG 30 UNICA 14F
61685-0 MG IA  4 020 MG 10 UNICA 04 D
7987 8-9 M G IIIC 2 12V MG3V UNICA 10 C
51890-5 M G I I IB 2 11V MG2V-GT3 UNICA 09C
64351. -3 M G IIIA 2 10V M61Ô-GT3 UNICA 04F
82398-8 MíS 111 C'4 1.60 MG 30 UNICA 22F
56251-3 M G IIIC 2 1IV MG3V UNICA 07C
62260-5 M G IIIA 2 10V MG10-GTS UNICA 04 F
99344-1 M G IIÏ.C 2 12V MG3V UNICA 13C
64151-0 MG I I  I.C2 10V MC-30 UNICA 04F
97588-5 MG I  A4 050 MG 10 UNICA 13D
63817-X M G IIIC 2 10V MG3V UNICA 04 C
99612-2 M G IIIC 4 130 MG3Q UNICA 14F
56502-4 M G I I IC 4 110 MG 30 UNICA 07F
82679-0 MG 11114 i  10 MG2Q UNICA 21E
91606-4 MG 11 T.C4 140 MG30 UNICA 17F
77726-9 M G IIB 4 080 MG2Q UNICA 11E
94136-0 MGI. I IC 4 130 MG 30 UNICA 14F
82467-4 M G IIIC 4 160 MG30 UNICA 2.2F
60416 X MG IA 2 02 V MG 10 UNICA 05D
99907-5 M G II1C4 130 MG30 UNICA 13F
56685-3 MG 11 T.C4 100 MG30 UNICA 07 F
99580-0 M G I I IA4 130 MG10--GT3 UNICA 14F
82698-7 MGI11A4 160 MG10-GT3 UNICA 23 F
75054-9 M G IIIC 4 120 MG3Q UNICA 12 F
89029-4 M G IIIC 2 15V MG3V UNICA 19C
64045—X M G IIIC 2 13V MG3V UNICA 13C
80864-4 M G I I IA4 160 MG10-GT3 UNICA 23F
64483-8 M G II1C2 09 V MG30 UN I  CA 03F
64538-9 MGI A4 010 MG 10 UNICA 03D
55210-0 M G IIIC 4 120 M630 UNICA 12F
99746-3 MG111C4 130 MG 30 UNICA 14F
99590-8 MG 1*0.2 09 V MG2V UNICA 14B
51135-8 MGI Ï I C 2 15V MG3V UNICA 21C
64152-9 M G IIIC 2 10V MG3V UNICA 04C
59977-8 M G I I IA4 100 MG10-GT3 UNICA 05F
64567-2 M G 1IIC2 09 V MG 30 UNICA 03F
91677-3 M G IIIC 4 140 MG30 UNICA 16 F

DECRETO N° 12.518/ DE 24 DE JULHO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 3.000.000,00 
(três milhões de cruzeiros), à dotação do orçamento vi­
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089,de 29 de dezembro de 1989, combina­
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei n° 4.320,de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. I o — Fica aberto à Secretaria de Cultura e Esporte o crédito suplemen­
tar no valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) na seguinte dotação 
orçamentária:

23001.08480212.137-0001 — Funcionamento da Secretaria de Cultura e 
Esporte

00 — 3132.00 — Outros Serviços e Encargos................................3.000.000,00

Art. 2o — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan­
ciado nos termos do art. 43, § I o, item III, da Lei n° 4.320/de 17 de março de 
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentária que se
segue:

39000.99999999.999 — Reserva de Contingência

00 — 9000.00 — Reserva de Contingência................................... 3.000.000,00

Art. 3o — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3o 
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4o — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990 
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO 

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.519,DE 24 DE JULHO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 7.150.000,00 (se­
te milhões e cento e cinquenta mil cruzeiros), às dotações 
do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089,de 29 de dezembro de 1989, combina­
do com o artigo 41, item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei n° 4.320,de 17 de março de 1964e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 031.000312/90,

D E C R E T A :

Art. I o — Fica aberto ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma­
nos o crédito suplementar no valor de Cr$ 7.150.000,00 (sete milhões e cento e 
cinquenta mil cruzeiros) nas seguintes dotações orçamentárias:

14003.03070212.034-0001 — Funcionamento do Instituto de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos.

00 — 3120.00 — Material de Consumo........................................2.150.000,00

00 — 3131.00 — Remuneração de Serviços Pessoais.......................5.000.000,00

Art. 2o — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan­
ciado nos termos do art. 43, § I o, item II, da Lei n° 4.320/de 17 de março de 
1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3o — O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 3o trimes­
tre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4o — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,revogadas 

as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990

102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEI VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
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DECRETO N° 12.520 DE 24 DE JULHO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 2.300.000,00
(dois milhões e trezentos mil cruzeiros), à dotação do or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089,de 29 de dezembro de 1989, combina-
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320/de 17de março de 1964/e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 138.000988/90,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Região Administrativa IX — Ceilândia.o crédito su-
plementar no valor de Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil cruzeiros)
na seguinte dotação orçamentaria:

13011.03070212.017-0016 - Funcionamento da Administração
00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 2.300.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item III, da Lei n° 4.320,de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentaria que se se-
gue da própria Unidade:

13011.03070212.017-0017 - Funcionamento da Patrulha Motomecanizada
00 - 3120.00 - Material de Consumo 1.000.000,00
00 — 3132.00 — Outros Serviços e Encargos 1.300.000,00

Art. 3° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.521,DE 24 DE JULHO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 845.000,00 (oito-
centos e quarenta e cinco mil cruzeiros), à dotação do or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089/de 29 de dezembro de 1989, combina-
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320,de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Polícia Militar do Distrito Federal o crédito suple-
mentar no valor de Cr$ 845.000,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil cruzeiros)
na seguinte dotação orçamentaria:

22003.06301772.060-0001 - Funcionamento da Polícia Militar
00 — 3120.00 — Material de Consumo 845.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item III, da Lei n° 4.320,de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentaria que se
segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Cotingência
00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 845.000,00

Art. ,3° — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3°
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.522,DE 24 DE JULHO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 845.000,00 (oito-
centos e quarenta e cinco mil cruzeiros), à dotação do or-
çamento vigente que especifica

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089,de 29 de dezembro de 1989, combina-
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320.de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal o crédito
suplementar no valor de Cr$ 845.000,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil cru-
zeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

22004.06301782.061-0001 - Funcionamento do Corpo de Bombeiros

00 - 3120.00 - Material de Consumo.... ....845.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item III, da Lei n° 4.320,de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentaria que se
segue:

39000.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 — 9000.00 — Reserva de Contingência .845.000,.i
Art. 3° — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3C

trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990

102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.523(DE 24 DE JULHO DE 1990 f

Homologa a Decisão n° 037/90, do Conselho de Arquitetu-
ra, Urbanismo e Meio Ambiente.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 030.025.624/65,

D E C R E T A :

Art. 1°- Fica homologada a Decisão n° 037/90 do Conselho de Arquitetura,
Urbanismo e Meio Ambiente, que decidiu:

1 — Julgar inoportuna a solicitação efetuada pela Empresa de Portos do
Brasil S/A - PORTOBRÁS, referente ao Lote 1-A, do Setor de Clubes Esporti-
vos Norte — Região Administrativa do Plano Piloto — RA I, em razão da Medi-
da Provisória n° 151, de 15 de março de 1990.

II — Proceder a alteração da destinação do lote de que trata o inciso ante-
rior para Clube Esportivo, consubstanciada no Projeto Urbanismo — Parcela-
mento — URB 23/90, Memorial Descritivo MDE 23/90 e nas Normas de Edifica-
ção, Uso e Gabarito - NGB 23/90.

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

TT'TT rri v A WTITD D A M
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DECRETO N° 12.524,DE 24 DE JULHO DE 1990

Altera o Decreto n° 12.071, de 19 de dezembro de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo
em vista o disposto nos artigos 24, inciso IV, e 26, inciso II, da Lei n° 07, de 29
de dezembro de 1988, e no Convénio ICMS 08/90,

D E C R E T A :

Art. 1°. O artigo 1° do Decreto n° 12.071, de 19 de dezembro de 1989, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°. Nas operações interestaduais com veículos no-
vos, classificados no código n° 8701.20.9900 e nas posições
8702 e 8706 e 8709 da Nomenclatura Brasileira de Mercado-
rias — Sistema Harmonizado —, fica atribuída ao estabeleci-
mento industrial fabricante a responsabilidade pela retenção
e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, devido na subsequente saída ou na entrada com desti-
no ao ativo imobilizado (Convénio ICMS 08/90)."

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de julho de 1990.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.525 DE 24 DE JULHO DE 1990

Altera dispositivos do Regulamento do ICM, e dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e consi-
derando o disposto no Ajuste SINIEF 01/90 e nos Convénios ICMS 12 e 15/90,

D E C R E T A :

Art. 1°. O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias — RICM, aprovado pelo Decreto n° 3.992, de 13 de dezembro de
1977, fica alterado como segue:

1 — Os artigos 358 a 363 passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 358 — Na exportação de café cru para o exterior, a
base de cálculo do imposto será o valor da operação expresso
em moeda estrangeira e convertido em cruzeiros à taxa cam-
bial vigente na data da ocorrência do fato gerador.

Parágrafo único — Para efeito deste artigo, considera-se:
I — valor da operação o montante em moeda estrangeira

constante do contrato de câmbio;
II — taxa cambial o valor médio do dólar dos Estados Úni-

cos ao câmbio livre para compra, divulgado pelo Banco Cen-
tral do Brasil, vigente no dia imediatamente anterior ao da
ocorrência do fato gerador, conforme estabelecido no inciso
seguinte;

III — data da ocorrência do fato gerador:
a) a do efetivo embarque, se o café sair de estabelecimento

exportador ou de terceiro, inclusive armazém-geral, localiza-
do no município do porto de embarque;

b) a da saída do café do estabelecimento exportador ou de
terceiro, inclusive armazém-geral, localizado em município
que não o do porto de embarque.

Art. 359 — Na operação interestadual com café cru em
grão, a base de cálculo a ser adotada para as saídas que ocor-
rerem de segunda a domingo de cada semana será o valor re-
sultante da média ponderada das exportações efetuadas do
primeiro ao último dia útil da segunda semana imediatamen-
te anterior:

I — nos portos de Paranaguá, do Rio de Janeiro, de Santos
e de Varginha, para o café arábica;

II — nos portos do Rio de Janeiro e de Vitória, para o café
canillon.

§ 1° — A conversão em moeda nacional do valor apurado
com base neste artigo será efetuada mediante a utilização da
taxa cambial do dólar dos Estados Unidos da América do últi-
mo dia útil da semana anterior, divulgado pelo Banco Cen-
tral do Brasil no fechamento do câmbio livre.

§ 2 ° — Em se tratando de café cru em coco, a base de cál-
culo será o valor previsto neste artigo à proporção de três sa-
cas de quarenta quilos de café em coco para cada uma saca de
sessenta quilos de café cru em grão da melhor qualidade.

§ 3° — Os valores previstos neste artigo entendem-se exa-
tos e líquidos, vedado qualquer acréscimo, desconto ou
redução.

Art. 360 — Na venda de café ao Governo Federal, a base
de cálculo do imposto será igual ao preço mínimo de garantia.

Art. 361 — Na operação que destine café cru diretamente
à indústria de torrefação e moagem e de café solúvel localiza-
da nesta ou em outra unidade da Federação, a base de cálculo
do imposto será o valor da operação.

§ l ° — Nas transferências interestaduais entre estabele-
cimentos do mesmo titular, para os fins previstos neste arti-
go, a dotar-se-á a base de cálculo estabelecida com base no ar-
tigo 359.

§ 2° — Relativamente à operação prevista neste artigo,o
remetente da mercadoria indicará, no documento fiscal, que o
café se destina à industrialização.

Art. 362 — O imposto será recolhido por documento de ar-
recadação em separado:

I — até o décimo dia após o embarque, na hipótese previs-
ta no artigo 358;

II — antes da saída do café, nas hipóteses previstas nos ar-
tigos 359, 360 e 361.

Parágrafo único — O não cumprimento do disposto neste
artigo ensejará a atualização monetária do imposto e a inci-
dência de juros de mora e multa.

Art. 363 — As operações de exportação registradas no Ins-
tituto Brasileiro do Café, sob os critérios anteriormente em
vigor, ficam submetidas às disposições deste capítulo, se os
respectivos embarques não se realizarem nas épocas
declaradas.

§ 1° — Adotar-se-á, durante o período de 1° a 30 de junho
de 1990, para efeito de conversão em moeda nacional, o dólar
previsto no item 2 do parágrafo único do artigo 358.

§ 2° — Ficam homologados os critérios adotados para a fi-
xação da base de cálculo nas operações com café cru realiza-
das de 19 de março até 30 de junho de 1990, que utilizaram:

I — os preços mínimos de registros vigentes em 12 de mar-
ço de 1990, divulgados pelo Instituto Brasileiro do Café;

II — a taxa cambial de:
a) quarenta e dois cruzeiros, duzentos e noventa e quatro

milésimos para a compra do dólar dos Estados Unidos, para
as operações realizadas de 19 de março a 29 de abril de 1990;

b) cinquenta cruzeiros para a compra do dólar dos Estados
' Unidos, para as operações realizadas durante o período de 30

de abril até 31 de maio de 1990 (Convénio ICMS 15/90)."

II — Ficam revogados o parágrafo 2° do artigo 143 e o Capítulo XIV do Títu-
lo III. (Ajuste SINIEF 01/90 e Conv. ICMS 12/90)

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos, quanto ao:

I — Inciso I do artigo l °, no período de l ° de julho a 30 de setembro de 1990;
II — Inciso II do artigo 1°, a partir de 1° de julho de 1990.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990.
102° da República e 31° de Brasília
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.526,DE 24 DE JULHO DE 1990

Altera o Decreto n° 11.668/89, que dispõe sobre isenções,
incentivos e benefícios fiscais do ICMS.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o disposto nos convénios ICMS citados no texto,

D E C R E T A :

Art. 1°. O Decreto n° 11.668, de 30 de junho de 1989, fica alterado como
segue:

1 - Os incisos XVI, XVII, XX, XXVII e XLVI do artigo 1° passam a vigorar
com a seguinte redação:
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"XVI — mediante prévio reconhecimento da Secretaria
da Fazenda, a saída, até 31 de dezembro de 1990, de máqui-
nas, aparelhos, equipamentos, bem como de suas peças e par-
tes, destinadas ao mercado interno e produzidas em estabele-
cimentos industriais como resultado de concorrência interna-
cional, com participação de indústrias do País, contra paga-
mento com recursos oriundos de divisas conversíveis, prove-
nientes de financiamento a longo prazo de instituições finan-
ceiras internacionais ou entidades governamentais estran-
geiras, em relação às operações contratadas até 31 de dezem-
bro de 1989, observado o disposto no § 8° (convénios: ICM
35/89, ICMS 25, 48, 62, 80/89 e 11/90);

XVII — mediante prévio reconhecimento da Secretaria da
Fazenda, a entrada, até 31 de dezembro de 1990, de mercado-
rias em estabelecimento do importador, quando importadas
do exterior e destinadas à fabricação de máquinas, aparelhos
e equipamentos, bem como de suas peças e partes, para o mer-
cado interno, como resultado de concorrência internacional
com participação da indústria do País, contra pagamento com
recursos oriundos de divisas conversíveis, provenientes de fi-
nanciamento a longo prazo de instituições financeiras inter-
nacionais ou entidades governamentais estrangeiras, em re-
lação às operações contratadas até 31 de dezembro de 1989,
observado o disposto no § 8* (convénios: ICM 35/89, ICMS
25,48, 62, 80/89 e 11/90);

XX — a saída, até 31 de dezembro de 1990, de óleo lubrifi-
cante usado ou contaminado para estabelecimento re-
refinador ou coletor revendedor, autorizado pelo Departa-
mento Nacional de Combustíveis — DNC (convénios: ICM
37/89, ICMS 29 e 118/89 e 03/90);

XXVII — a entrada, até 31 de agosto de 1990, em estabe-
lecimento do importador, de mercadorias importadas do exte-
rior sob regimede"drawback",observadoodispostonosi;§ 18,19
t- 20 (convénios: ICM '52/89, ICMS 36, 62 e 123/89 e 09/90);
XLVI — a entrada, até 31 de agosto de 1990, de mercadorias
que, simultaneamente, estejam isentas 'do imposto sobre a
importação de produtos estrangeiros, de competência da
União, e amparada por Programas Especiais de Exporta-
çãoíPrograma BEFIEX) aprovados até 28.02.89, observado o
disposto no § 21 (convénios: ICMS 03, 41 e 123/89 e 09/90);"

II — ao artigo l ° fica acrescentado o inciso LXI, com a seguinte redação:

"Art. 1°
LXI — a saída, interna e interestadual, de mercadorias

promovida por órgão da administração pública,empre3a públi-
ca, sociedade de economia mista e empresa concessionária de
serviços públicos, para fins de industrialização, desde que os
produtos industrializados retornem ao órgão ou empresa re-
metente, no Distrito Federal, devendo as mercadorias no seu
trajeto serem acompanhadas de nota fiscal ou documento au-
torizado em regime especial (V Convénio do Rio de Janeiro,
de 1960, convénios: ICM 01/75 e 12/85)."

III — O "caput" do artigo 2° e seu parágrafo 1°, na redação do Decreto n°
12.185, de 31 de janeiro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2°. Ficam isentas do ICMS as saídas de produtos in-
dustrializados de origem nacional para comercialização ou
industrialização na Zona Franca de Manaus,desde que o esta-
belecimento destinatário tenha domicílio no município de
Manaus.

§ 1°. O disposto neste artigo não se aplica às saídas de:
I — armas e munições, perfumes, fumo, bebidas alcoólicas

e automóveis de passageiros;
II — açúcar de cana, observado o disposto no inciso XXV

do artigo 3° e no artigo 14—A (Convénio ICMS 01/90;
III — produtos industrializados semi-elaborados previs-

tos no Anexo I deste decreto, observado o disposto no inciso
XXVI do artigo 3° (Convénio ICMS 02/90)."

IV — O inciso III do artigo 3°, na redação do Decreto n° 11.849, de 21 de se-
tembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 3°
Ill — os percentuais indicados para os respectivos produ-

tos a seguir relacionados, observando-se os prazos referidos e
o disposto nos §§ 1° e 2° (convénios: ICM 22/89, ICMS 25, 30,
61 e 81/89 e 13/90).

a) Aviões

1. monomotores, com qualquer tipo
de motor, de peso bruto até
1.000 kg

2. monomotores, com qualquer tipo
de motor, de peso acima de
1.000 kg

3. monomotor ou bimotor, de uso
exclusivamente agrícola, inde
pendente de peso, com qualquer
tipo de "itor ou propulsão

4. multimotores, com motor de com
bustão interna, de peso bruto
até 3.000 kg

5. multimotores, com motor de com
bustão interna, de peso bruto
de mais de 3.000 kg até 6.000 kg

6. multimotores, com motor de com
bustão interna, de peso bruteT
acima de 6.000 kg

7. turbo-hélices, monomotores e
multimotores, com peso bruto
até 8.000 kg

8. turbo-hélices, monomotores e
multimotores, com peso bruto
acima de 8.000 kg

9. turbojatos, com peso bruto até:
9.1 - 35.000 kg
9.2 - 15.000 kg

10. turbojatos, com peso bruto aci
ma de:
10.1 - 35.000 kg
10.2 - 15.000 kg

b) helicópteros

c) planadores ou motoplanadores,
com qualquer peso bruto

d) pára-quedas giratórios

e) outras aeronaves

f) simuladores de voo, bem como
suas partes e pecas separadas

g) pára-quedas e suas partes, peças
e acessórios

h) catapultas e outros engenhos de
lançamentos semelhantes e suas
partes e peças separadas

i) partes, peças, acessórios e com
ponentes separados dos produtos
de que tratam as alíneas £, b^, c,
1̂, ̂ , l ê m.

j) equipamentos, gabaritos, ferra-
mentas e materiais de uso ou con
sumo empregados na fabricação de
aeronaves e simuladores

1) aviões militares:

1. monomotores ou multimotores de
treinamento militar com qual
quer peso bruto e qualquer ti
pó de motor

2. monomotores ou multimotores de
combate com qualquer peso bru
to, motor turbo-hélice ou tur"
jato

3. monomotores ou multimotores de
sensoreamento, vigilância ou

patrulhamento, inteligência
eletrõnica ou calibração de
auxílios a navegação aérea,
com qualquer peso bruto e qual
quer tipo de motor

4. monomotores ou multimotores de
transporte cargueiro e de uso
geral com qualquer peso bruto
e qualquer tipo de motor

m) helicópteros militares monomot£
rés ou multimotores, com qualquer
peso bruto e qualquer tipo de mo
tor

n) partes, peças, matérias-primas,
acessórios e componentes separa
dos para fabricação dos produtos
de que tratam as alíneas £, b̂ , c_,
í' .£> i e J5> na importação por em

presas nacionais da indústria
aeronáutica

até 30/04 de 19/05 de 19/09/89 de 19/07
de 1989 a 31/8/89 a 30/06/90 a 31/12/9,

402 50%

40% 50%

20% 30%

40% 50%

40% 50%

40% 50%

40%

20%

40%

20%

40%

20%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

50%

30%

50%

30%

50%

30%

50%

50%

50%

50%

50%

50%

60%

60%

40%

60%

60%

60%

60%

30%

50%

40%

60%

40%

70%

70%

50%

70%

70%

70%

70%

40%

40% 50%

60%

60%

60%

60%

50%

50%

70%

50%

70%

70%

70%

70%

70%

70%

60%

10% 20% 30% 40%

10% 20% 20% 30%

10% 20% 30% 40%

20% 30% 40% 50%

40% 50% 60% 70%

10% 20% 20% 30%."
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V — Ao artigo 3° ficam acrescentados os incisos XXV e XXVI com a seguin-
te redaçào:

"Art. 3°
XXV — cinquenta por cento na saída, de 1° de julho a 31

de dezembro de 1990, de açúcar de cana para a Zona Franca
de Manaus (Convénio ICMS 01/90);

XXVI — cinquenta por cento na saída, de 1° de julho a 31
de dezembro de 1990, para a Zona Franca de Manaus, dos pro-
dutos industrializados semi-elaborados previstos no Anexo I
deste decreto, sem prejuízo dos níveis de tributação nele fixa-
dos (Convénio ICMS 02/90)."

VI — O parágrafo 2° do artigo 3° passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3°
§ 2°. As empresas nacionais de indústria aeronáutica, da

rede de comercialização e as importadoras de material aero-
náutico, para os efeitos do inciso III deste artigo, serão rela-
cionadas em ato conjunto dos Ministérios da Aeronáutica e da
Economia, Fazenda e Planejamento, indicando-se, também
nesse ato, em relação a cada uma delas, os produtos objeto de
operações realizadas com o benefício (Convénio ICMS
13/90)."

VII — O parágrafo 30 do artigo 3°, acrescentado pelo Decreto n° 12.106, de
28 de dezembro de 1989,passaase constituir no parágrafo 31, ficando acrescen-
tado o parágrafo 30 com a seguinte redação:

"Art. 3°
§ 30. Os benefícios fiscais previstos nos §§ 19 a 29 não al-

cançam operações cuja posterior exportação seja realizada em
moeda nacional (Convénio ICMS 04/90)."

VIII — A partir de 1° de janeiro de 1991, fica revogado o artigo 14 deste de-
creto (Convénio ICMS 06/90).

IX — Fica acrescentado a este decreto o artigo 14—A com a seguinte
redação:

"Art. 14—A. A saída de açúcar de cana de que trata o inci-
so XXV do artigo 3° acarretará a anulação do crédito pelas
entradas, na mesma proporção da redução da base de cálculo
(Convénio ICMS 01/90)."

X — A partir de 1° de março de 1989, ficam incluídos na lista do Anexo I
deste decreto os produtos classificados nas posições a seguir da Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias — NBM/SH (Convénio ICM 07/89):

Posição

1509

1510

1511

1512

1513

1514

1515

1515

1515

1515

1515

1516

1517 a 1520

1521

1521

1521

1522

1701

1701

1701

1702 e 1703

1801

1802 e 1805

Subposição

10

00

10

11,21

11.21

10

11,21

40

50

60

90

10

10

10

90

11

12

99

00

Item/Subitem

0100

0100

0100

0100

01

0100

9900

0200 , 0300 e 9900

0200 , 0300 e 9900

0200 e 9900

0200

Percentual de redução
de base de cálculo

0

0

65

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

60

0

0

0

100

100

100

100

90

90
'

P o s i ç ã o

1806

2009

2009

2009

2101

2102

2301

Subpo s icão

20

1 a 50

60

70 a 90

20

Percentual de redução
I t e W S u b i t e i n de basg de cálculo

0103 e 0199 100

65

3 0 , 7 6

65

0199 e 0299 0

0

30

XI — A partir de 1° de janeiro de 1990, o produto classificado na posição
0901.21.0200 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias — NBM/SH, fica ex-
cluído da lista do Anexo II deste decreto (Convénio ICMS 122/89).

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.527, DE 24 DE JULHO DE 1990

Altera o Decreto n° 11.846, de 21 de setembro de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o disposto no Convénio ICMS 04/90,

D E C R E T A :

Art. 1°. O Decreto n° 11.846, de 21 de setembro de 1989, fica alterado como
segue:

- Fica acrescentado ao artigo 1° o parágrafo único com a seguinte
redação:

"Art. 1°
Parágrafo único — Os benefícios fiscais previstos neste de-

creto não alcançam operações cuja posterior exportação seja
realizada em moeda nacional (Convénio ICMS 04/90)."

II — O artigo 2° passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2°. Para aplicação do disposto neste decreto, os des-

tinatários indicados nos incisos I, III, IV e V do artigo 1° de-
verão requerer a adoção de regime especial ao fisco do estado,
ou do Distrito Federal, onde estiverem localizados, para cum-
primento das obrigações tributárias relativas à exportação
(Convénio ICMS 88/89)."

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

GABINETE CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1990

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XIV, artigo 30, do Decreto n° 7.857, de 11 de janeiro de
1984, com a redação dada pelo Decreto n° 11.069, de 30 de março de 1988,

RESOLVE:
Mandar cessar o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, con-

cedida ao servidor JOSÉ FRANCISCO DE PAIVA, Técnico de Finanças e
Controle, matrícula n° 02.124-5, lotado na Divisão de Administração Geral do
Gabinete do Governador do Distrito Federal, pelo encargo de Assistente, a con-
tar de 05 de junho de 1990.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1990

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o iniciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11 de janeiro de
1984, com a redação dada pelo Decreto 11.069, de 30 de março de 1988,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de 20 de dezembro de 1989, que de-
signou JOSÉ FRANCISCO DE PAIVA, Técnico de Finanças e Controle, Classe
"S", Padrão III, matrícula n° 02.124-5, para responder pela Chefia da Seção de
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Controle Patrimonial, Código DAI-111.3, da Divisão de Administração Geral
do Gabinete do Governador do Distrito Federal, a contar de 05 de junho de
1990.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO
PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/DF N° 086, DE

24 DE JULHO DE 1990

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhes foi delegada pelo art. 1°, item IV, do Decreto n° 11.335, de 07 de dezembro
de 1988,

RESOLVEM:

Alterar na forma do quadro anexo, o Detalhamento da Despesa dos Projetos
e Atividades da Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF.

Brasília, 24 de julho de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

«UMRO DE DETALHASENTD DA DESPESA

EXEÍCICIO DE 1.991

47IM SECRETARIA DA SAUOE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
47Í81 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTUITO FEDERAL «ECURSOS OE TODAS AS FONTES

CÓDIGO

7M1. 13752352. 811

7M1.13752352.611

7M1. 13754281. M2

47M1.137S4281.M2

47M1. 13754282.182

7M1. 13754282.182

47M1. 13754282.132

47M1. 13754282. 132

47111.13754282.182

IKATUREZA ! FT i V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O ! ! i DETALHADO ! TOTAL

8866 - CONCESSÃO OE 80LSAS OE ESTUDO A «EDICOS RESIDENTES: 3254.61 1 ii 1 97.743.iM,il ! 97.743.I8I,W

Mil - BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES ! 3254.11 1 ii 1 97.763.161,11 ! ?9.743.»»»,»t

8M6 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EiUIP. OE POSTOS OE SAUDE ! 4111.11 i 21 : 42.845.933,74 ', 42.345.953,74

Mil - CONSTRUÇÃO, AHPLIACAO E EiUIP. OE POSTOS DE SAUDE 1 411I.M i 21 i 42.845.953,74 i 42.845.953,74

MM - ASSISTÊNCIA HEOICO-HOSPITALA» 1 3111.11 ! 19 ! 5.584.157.817,94 1
1 3111.12 ! 19 I 114.217.117,95 !
; 3111.13 i 19 1 188.227.517,14 1
i 3113.M i 19 i 1.843.581.731,13 i
1 312I.M ! 61 1 3il.422.B44.77 ;
, 3121.11 : 14 l 297.783.IM,M 1
1 3132. M I M ! 479.184.178,93 1
! 3132.6Í i 14 ! 254.451.161,11 !
i 3132.81 1 21 1 45.425.591,51 '.
i 3132.ÍÍ i 23 i 3.31I.MI.M !
1 3192.M i l» 1 24.Mt.lii,l» l
: 3172.»» : 16 : I.WI.IM.M :
í 3254.»» : M 1 15.6M.8»»,»» 1
l 3257.66 l 16 ; 682.8i«,8i 1
! 3288.61 ! 21 i 45.461.437,56 !
1 4116.11 1 14 í 27.246.611,11 !
i 411I.M i 21 : 11.781.845,16 i
: 4i26.ee : M : S.MI.IM.M :
í 4128.88 ! 16 1 48.781.118,81 :
l 4128.86 1 26 i 8.527.517,43 1
l 4251.66 1 14 1 3.14I.MI,M 1 9.418.911.531,37

Mil - FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR i 3111.11 ! 19. 1 373.197.297,47 1
l 3111.12 ! 19 : 22.522.214,51 :
! 3111.13 ! 19 ! 37.727.744,16 í
: 3113.il ! 19 i 111.251.111,25 í
í 312l.il í M : 141.929.982,21 !
! 3121.86 1 16 l 9.813.111,11 1
1 3132. M í M : 2i7. 877. 558, M 1
1 3132.M i 14 ! 7.747.IM.M i •
l 3132.88 l 26 '. 43.342.812,51 !
1 3132.M l 23 ! 3. 31». 88», 86 i
í 3192.M : M : 24.Mi.iii.l8 :
: 3i72.li : li : 33.li», »e í
! 3254.M 1 M l 15.666.86i,M i
l 328l.il : 21 1 45.411.437,51 1
l 411i.ll 1 16 : 27.246.811,81 !
: 4121.11 l li l 6i.78l.iM,ll 1
! 412I.M ! 21 ! 7. «15. 991, 63 ! /\
l 425Í.M l 16 : 3.14Í.MÍ.II : 1.22».ílS,438,42

8M2 - HOSPITAL OE BASE DO DISTRITO FEDERAL ,' 3111.11 i 19 i 1.I23.67I.87Í.88
l 3111.62
: 3111.13
! 3113.18
: 3126.N
i 3128.il
! 3132.61
1 3132. M
1 3132.M
i 3192.M
! 3257.61
! 4111.61
: 4121.11
: 4i2i.il

MI3 - HOSPITAIS E DEDAIS UNIDADES OE SAUDE OA ! 3111.il
REGIONAL DE BRASÍLIA ! 3111.12

! 3111.13
I 3113.M
1 3126.86
! 3126.88
! 3132.M
1 3132.M
! 3192.M
í 3257.66

6184 - HOSPITAL E DEMAIS UNIDADES OE SAUDE DA : 3111.il
REGIONAL DE S09RAOINHO : 3111.12

1 3111.13
.' 3113. M

LOIXAT3AO fttíJÍW

i? ! 33.783.3ii.73
17 : 36.445.113,74

»7 l 354.445.317,11
l» i 57.215.473,95
16 1 54.321. M», M
i» i 181.689.323,84
14 ; 47. 712. 6M, 81
21 i 1.783.579,16
li l 192. ill, 16
14 : 119.111,81
26 ! 11. 788. 845, M
66 1 5.111.111,16
26 ! 1.523.542,61

67 i 1.371.242.214,19
19 l 21. 874. 169. 51
19 1 31.121.732,28
»9 i 45».»77.987,47
66 ! 65.4M.284.7t
14 : 74.474.616,68
M : 22.8W.6»»,»»
14 1 63. 527. 888, «8
14 : 247. II», 86
14 1 156. 6M, M

19 i 372.239.147,44
69 1 4.514.446,98
19 1 17.483.974,89
19 1 123.127.247,71
M 1 13.682.277,58

1.819.511.618

2.111.235.291,14

iUADUO DE KHmKKIO DA DESPESO

EXERCÍCIO K 1.7» Cri

47111 SECRETARIA OA SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
47MÍ FUNDAÇÃO «ITALAÍ DO DISTRITO FEDERAL RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO

47M1. 13754282.182

47M1. 13754282. 182

47M1. 13754282.182

47111. 13754282. 182

47M1. 13754282.182

E S P E C I F I C A Ç Ã O

IMO - HOSPITAL E DEHAIS UNIDADES DE SAUDE DA
REGIONAL OE BRAZLANOIA

«Mi - HOSPITAL E OEHAIS UNIDADES OE SAUDE DA
REGIONAL DE PLANALTINA

«»)/' - HOSPITAL E OEHAIS UNIDADES DE SAUOE DA
REGIONAL DO GANA

1MB - HOSPITAL E DEBAIS UNIDADE DE SAUDE OA
REGIONAL DE TAGUATINGA

Mil - HOSPITAL E DEHAIS UNIDADES DE SAUDE DA
REGIONAL OE CEILANOIA

NATUREZA

3121.81
3132.11
3172.M
3257.61

3111.11
3111.12
3111.13

3113.il
3121.11
312». 16
3132.11
3172.M
3259.il
3111.11
3111.12
3111.13
3113.1»
312».»»
3126. «l
3132.11
3172.16
3259.81

3111.il
3111.12
3111.13
3113.11
31ZI.M
3121.11
3132.M
3132.il
3172.88
3257.M

3111.61
3111.62
3111.63
3113.6»
3126.81
3121.81
3132.11
3192.11

3259.M

3111.il
3111.12
3111.83

3113.»»
3128. í»
312».»»
3132.8»
3192.81
3259.66

FT

li
16
li
li

89
69
67
89
W
li
li
li
16
17
19
8?
i!
94

14
li
16
14

17
19
19
19
8»

16
ii
li
16
li

19
Í9
»9
«9
«t
14
li
li
14

19
19
»9
«9
««
16
16
li
16

V A L O R
DETALHADO 1 TOTAL

22.576.111,68
17. 215. IN, M

75,lii,»l
42.«»«,M

14i.584.32i.i5
2.252.228,45
7.273.774,53

45.765.186,53
Í.374.Í97.51

18.736.8»»,»»
9.127. »M, M

33.IM.M
21. W, M

172.571.i54.17
4.564.441,98

16.915.372,15
Í5.5Í2.5I7.88

8.184.782,21
13.477.666,11
11. 476. Mi, ii

5». Ill, II
33.lll,ii

483.284.482,52
7.118.881,81

17.771. í3i, 68
224.654.741,44
21.145.333,18
34.771.111,11
i.219.217,18

27.751. Ml.ll
117.866,30
47.Mi.il

799.822,288,25
11.241.162,25
17.111.871,11

295.94?.M4,17

27.83i.77i,44

45. 772. iii.il
37.lll.lli.li

157. Mi, i»
72.MI.M

418.571.518,15
4.514.441,7»

14. 141. 879, i?
2li.825.735.29
18.748.412,11
31.244.111,11
24.578.MI.il

134.611,»»
84.»M,II

572.831.111,72

23*.14MI5,Í7

3IÍ.Í7B.777.33

1.124. 973.27i.4l

1.237.227.242,12

915.198,174,11

RECURSOS 00 TESOURO REC.OUTRAS FONTES PESSOAL E ENC SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL TOTAL

9.378.817.139.7Í 177.713.345,37 7.752.184.17i,lí 1.6N.N3. 972,71 157.342.314,37 9.561.531/4^5,13

PORTARIA DE 19 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n'° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de agos-
to de 1984,

RESOLVE:

TORNAR sem efeito a Ordem de Serviço de 17 de julho de 1990, publicada
no DODF n° 136, de 18.07.90, que exonerou ELIANA TEODORA DA SILVA,
Técnico de Administração Pública, la Classe, Padrão IV, matrícula 08.476-X,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Secretário Administra-
tivo, Código DAI-112.3, da Coordenação do Sistema de Modernização Adminis-
trativa da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal.

Brasília-DF, 19 de julho de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO
Substituta

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE JULHO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea "a", da Portaria n°
002/88-SEG, de 29 de novembro de 1988,

RESOLVE:

Designar SEBASTIÃO HERCULANO DA SILVA, Auxiliar de Adminis-
tração Pública, matrícula n° 11.175-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir CÍCERA MIGUEL PEREIRA, Chefe do Serviço de Admi-
nistração do Parque Recreativo do Gama, Código DAS-101.1, por motivo de a
titular encontrar-se de Licença Médica, no período de 01.07. a 15.08.90.

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS r» rar arn
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ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE JULHO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea "a",da Portaria n°
002/88-SEG, de 29 de novembro de 1988,

RESOLVE:

Designar RAQUEL MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Adminis-
tração Pública, matrícula n° 06.694-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir SEBASTIÃO HERCULANO DA SILVA, Chefe da Seção de
Administração de Sedes, Código DAI-111.3, da Divisão de Administração Ge-
ral desta Administração Regional, por motivo de o titular encontrar-se substi-
tuindo a Chefe do Serviço de Administração do Parque Recreativo do Gama, no
período de 01.07. a 15.08.90.

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea "a", da Portaria n°
002/88-SEG, de 29 de novembro de 1988,

RESOLVE:

Dispensar MARIA DE FÁTIMA COSTA TAVARES, Técnico de Orçamen-
p, 3a Classe, Padrão IV, mat. n° 26.716-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-

ral, da função de Chefe da Seção Financeira da Divisão de Administração
ral, Código DAI-111.3, da Administração Regional do Gama da Secretaria

de Planejamento.

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea "a" das Portarias n°s
022/90-SEA, de 20.06.90 e 002/88-SEG, de 29.11.88, e ainda com base no artigo
1°, item I, do Decreto n° 5.841, de 17.03.81,

RESOLVE:

l Designar MARIA DE FÁTIMA COSTA TAVARES, Técnico de Orçamento,
Í 3a Classe, Padrão IV, mat. n° 26.716-3, para exercer a função de Chefe da Se-
* cão Financeira, Código DAI-111-6NS, da Divisão de Administração Geral da
| Administração Regional do Gama, da Secretaria de Planejamento.

r JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JULHO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o disposto no Artigo 3°, Inciso I, do De-
creto n° 4.903, de 13 de novembro de 1979,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor ARZ WARD DE OLIVEIRA, matrícula n°
19.813-7, Fiscal de Posturas, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a Indenização de Transportes, prevista no Decreto acima
mencionado, no valor de Cr$ 18.661,93 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e um
cruzeiros e noventa e três centavos), a partir de 20 de junho de 1990.

' Ao Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas da Divisão de Serviços
Públicos cabe a observância das normas estabelecidas pelo Decreto n° 4.903, de
13 de novembro de 1979.

Guará-DF, 18 de julho de 1990
JOÃO MACIEL DE OLIVEIRA

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 06 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e tendo em vista o que consta do Processo n°
030.016.161/87,

RESOLVE:

DESIGNAR as funcionárias VERA LÚCIA VASCONCELLOS, matrícula
n° 08.301-1, MARIA CLARICE AGUIAR OLIVEIRA, matrícula n° 76.418-3, e
MARIA EUGENIA DUARTE BRAÚLIO, matrícula n° 19.421-2, todas lotadas
nesta Secretaria, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão
de Processo Administrativo, incumbida de apurar os fatos constantes do referi-
do processo.

Brasília-DF, 06 de julho de 1990

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 19 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e tendo em vista o que consta do Processo n°
030.014.895/89,

RESOLVE:

DESIGNAR as funcionárias VERÁ LÚCIA VASCONCELLOS, matrícula
n° 8. 301-1, NICE LOURDES FERREIRA DE SOUZA, matrícula n° 19.954-5 e
SILVÂNIA MARIA LOUREIRO, matrícula n° 07.318-0, todas lotadas nesta
Secretaria, para, sob a presidência da primeira, constituírem nova Comissão de
Processo Administrativo, incumbida de concluir o presente processo.

Brasília, 19 de julho de 1990

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 23 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.005.832/90,

RESOLVE:

RETIFIC AR a Portaria de 15 de julho de 1990, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 115, de 19 do mesmo mês e ano, que reviu os proventos
da aposentadoria de JOSÉ ARIMATHEA DE ARAÚJO ATHAYDE LIMA, ma-
trícula n° 04.043-6, no cargo de Professor, nível 03, Classe Única, Padrão XVI,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo aposentado no Pa-
drão XXV, e excluir de sua fundamentação legal o artigo 2°, item I, da Lei n °
92, de 02 de abril de 1990, e incluir o artigo 2°, item II, Parágrafo único, do re-
trocitado diploma legal, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 00134.000290/90,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, SILENI FIGUEIRA DE SANTANA, do cargo de Fiscal
de Concessões e Permissões, 1a Classe, Padrão IV, matrícula n° 22.494-4, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 20 de março de 1990.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 24 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 00040.002864/90,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, NILSON DE CASTRO LOPES do cargo de Técnico Tri-
butário, 3a Classe, Padrão I, matrícula n° 30.163-9, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 09 de julho de 1990.

JORGE CAETANO
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PORTARIA DE 24 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 00040.002866/90,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, WAGNER PRIMO FIGUEIREDO JUNIOR do cargo
de Técnico Tributário, 3a Classe, Padrão I, matrícula n° 30.235-X, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 09 de julho de 1990.

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 030.011.487/90
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ PARO
ASSUNTO: Afastamento com vencimentos

Autorizo o afastamento do servidor JOSÉ LUIZ PARO, matricula n°
06.380-0, a contar de 03.07.90, considerando o que dispõe o art 1°, inciso II, alí-
nea "l", inciso V, alínea "a" e inciso VI, da Lei Complementar n° 64, de
18.05.90.

Brasília, 19 de julho de 1990

JORGE CAETANO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 030.011.951/90
INTERESSADO: ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SILVA
ASSUNTO: Liberação candidato Eleição

Autorizo o afastamento do servidor ANTÓNIO CARLOS BASTOS DA SIL-
VA, matrícula n° 06.774-1, a contar de 03.07.90, considerando o que dispõe o
artigo 1°, inciso II, alínea "l", inciso V, alínea "a" e inciso VI, da Lei Comple-
mentar n° 64, de 18.05.90.

Brasília, 19 de julho de 1990

JORGE CAETANO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 030.012.200/90
INTERESSADO: JOSÉ STÁLIN CAVALCANTE SILVA CARNEIRO
ASSUNTO: Liberação Candidato Eleição

Autorizo o afastamento do servidor JOSÉ STÁLIN CAVALCANTE SILVA
CARNEIRO, matrícula n° 19.817-X, a contar de 03.07.90, considerando o que
dispõe o art 1°, inciso II, alínea "l", inciso V, alínea "a" e inciso VI, da Lei
Complementar n° 64, de 18.05.90.

Brasília, 19 de julho de 1990

JORGE CAETANO
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 032.000907/90
INTERESSADO: CONTRAT-REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DA FIRMA CONTRAT-
REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO: Tendo em vista o
constante do presente processo e o pronunciamento da Comissão de Licitação
desta Secretaria, em sua 263a Sessão, proferido em 17 de julho de 1990, que fi-
ca fazendo parte integrante deste despacho e ainda os poderes a mim conferidos
no Inciso XXI, do artigo 91, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.978, de
14 de agosto de 1975, DECLARO INIDÔNEA a firma CONTRAT-
REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA., para participar de licitação
ou contratar, no âmbito do complexo administrativo do Distrito Federal, de
acordo com o disposto no inciso IV do artigo 106, combinado com o inciso III, ar-
tigo 112, do Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro de 1988.

Publique-se e encaminhe-se o processo à Procuradoria Geral do Distrito Fe-
deral, tendo em vista a proposta do Relator de fis. 67, aprovada pela Decisão do
Plenário da Comissão de Licitação, fls. 68.

Brasília-DF, 23 de julho de 1990

JORGE CAETANO
Secretário de Administação

PROCESSO N°: 032.001052/90
INTERESSADO: ELAN INFORMÁTICA SUPRIMENTOS LTDA.
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE FIRMA ELAN INFOR-
MÁTICA SUPRIMENTOS LTDA.

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO: Tendo em vista o
constante do presente processo e o pronunciamento da Comissão de Licitação
desta Secretaria, em sua 264a Sessão, proferido em 19 de julho de 1990, e ainda
os poderes a mim conferidos no Inciso XXI, do artigo 91, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n° 2.978, de 14 de agosto de 1975, DECLARO INIDÔNEA a fir-
ma ELAN INFORMÁTICA SUPRIMENTOS LTDA., para participar de licita-
ção ou contratar, no âmbito do Distrito Federal, de acordo com o disposto no in-
ciso IV do artigo 106, combinado com o inciso III, artigo 112, do Decreto n°
10.996, de 26 de janeiro de 1988.

Publique-se e encaminhe-se o processo à Procuradoria Geral do Distrito Fe-
deral, tendo em vista a proposta da Relatora de fls. 03, aprovada pela Decisão
do Plenário da Comissão de Licitação, fls. 14.

Brasília-DF., 23 de julho de 1990

JORGE CAETANO
Secretário de Administração

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL *

RETIFICO, LICENÇA ESPECIAL concedida nos termos do art. 2°, combina-
do com o art. 5°, do Decreto "N" n° 649 de 31 de agosto de 1967, aos servidores
abaixo:

NOME: DIVINO ONOFRE GOMES, Técnico de Adm. Pública
MATRÍCULA: 16.106-3
LOTAÇÃO: 260
1° DECÉNIO: 20.08.60 a 15.10.70

NOME: DIVINO ONOFRE GOMES, Técnico de Adm. Pública
MATRÍCULA: 16.106-3
LOTAÇÃO: 260
2° DECÉNIO: 16.10.70 a 29.10.80

NOME: ANTÓNIO ALVES DE PÁDUA, Auxiliar de Adm. Pública
MATRÍCULA: 16.620
LOTAÇÃO: 190
1° DECÉNIO: 09.01.69 a 10.01.79

NOME: JOSÉ LUIZ PARO, Técnico de Administração Pública *
MATRÍCULA: 06.380-0
LOTAÇÃO: 110
2° DECÉNIO: 25.01.74 a 23.01.84

Brasília, 09 de julho de 1990

JOSÉ EMÍDIO DE SOUZA LIMA
Divisão de Pessoal-DAP/SEA

Substituto

CONCEDO,LICENÇA ESPECIAL nos termos do art. 2°, combinado com o art.
5° do Decreto "N" n° 649 de 31 de agosto de 1967, aos servidores abaixo;

NOME: ALTINO FRANCISCO DA CRUZ, Auxiliar de Administração Pública
MATRÍCULA: 040-X
LOTAÇÃO: 130
2° DECÉNIO: 30.12.78 a 28.12.88

NOME: MARIA DAS DORES CORCINO DE LIRA, Técnico de Administração
Pública
MATRÍCULA: 00.965-2
LOTAÇÃO: 220
2° DECÉNIO: 26.04.80 a 25.06.90

NOME: MURILO ANTÓNIO DE OLIVEIRA, Auditor Tributário
MATRÍCULA: 01.174-6
LOTAÇÃO: 140
2° DECÉNIO: 07.05.80 a 20.06.90

NOME: ILÁRIO SALUSTIANO DOS SANTOS, Auxiliar da Carreira Apoio às
Ativ. Jurídicas
MATRÍCULA: 02.574-7
LOTAÇÃO: 170
1° DECÉNIO: 02.10.72 a 23.11.82
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NOME: CARLOS FERREIRA DA SILVA, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 06.006-2
LOTAÇÃO: 230
1° DECÉNIO: 07.09.78 a 07.09.88

NOME: WALDEMAR BATISTA DOS SANTOS, Fiscal de Posturas
MATRÍCULA: 06.938-8
LOTAÇÃO: 260
1° DECÉNIO: 16.05.70 a 14.05.80

NOME: ADOLFO LOPES JAMEL EDIN, Auditor Tributário
MATRÍCULA: 07.800-X
LOTAÇÃO: 140
2° DECÉNIO: 26.06.80 a 07.07.90

NOME: MARIA FRANCISCA TEREZA COSTA CAVALCANTE, Analista de
Administração Pública
MATRÍCULA: 08.818-8
LOTAÇÃO: 220
2° DECÉNIO: 22.05.78 a 18.06.88

NOME: JOÃO BATISTA DOS SANTOS, Fiscal de Concessões e Permissões
MATRÍCULA: 09.666-0
LOTAÇÃO: 320
3° DECÉNIO: 06.04.80 a 04.04.90

NOME: JOSÉ BEZERRA GAMA, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 10.534-1
LOTAÇÃO: 320

' 1° DECÉNIO: 01.06.63 a 30.06.73

NOME: JOSÉ BEZERRA GAMA, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 10.534-1
LOTAÇÃO: 320
2° DECÉNIO: 31.05.73 a 29.05.83

NOME: AGOSTINHO BENTO DOS SANTOS, Técnico de Administração
Pública
MATRÍCULA: 11.400-6
LOTAÇÃO: 130
2° DECÉNIO: 01.03.79 a 21.03.89

NOME: ALCY DA SILVA MARINS, Fiscal de Obras
MATRÍCULA: 11.655-6
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 18.01.60 a 16.01.70

NOME: ALCY DA SILVA MARINS, Fiscal de Obras
MATRÍCULA: 11.655-6
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 01.08.79 a 30.07.89

NOME: JOSÉ EDUARDO DA SILVA, Téc. de Adm. Pública
MATRÍCULA: 11.864-8
LOTAÇÃO: 130
1° DECÉNIO: 21.09.72 a 13.12.82

NOME: RAIMUNDO ARAÚJO BORGES, Fiscal de Concessões e Permissões
MATRÍCULA: 11.963-6
LOTAÇÃO: 320
3° DECÉNIO: 13.06.80 a 11.06.90

NOME: PEDRO NUNES ARAÚJO, Auxiliar de Administração Pública
MATRÍCULA: 12.296-3
LOTAÇÃO: 230
3° DECÉNIO: 25.05.80 a 23.05.90

NOME: VICENTE PEREIRA DOS SANTOS, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 13.759-6
LOTAÇÃO: 120
1° DECÉNIO: 02.08.71 a 01.08.81

NOME: JOÃO DOS REIS PEREIRA DA ROCHA, Fiscal de Concessões e
Permissões
MATRÍCULA: 14.114-3
LOTAÇÃO: 320
3° DECÉNIO: 18.11.79 a 16.11.89

NOME: EXPEDITO FRANCISCO, Fiscal de Concessões e Permissões
MATRÍCULA: 14.147-X
LOTAÇÃO: 320
1° DECÉNIO: 02.10.67 a 30.09.77

NOME: EXPEDITO FRANCISCO, Fiscal de Concessões e Permissões
MATRÍCULA: 14.147-X
LOTAÇÃO: 320
2° DECÉNIO: 01.10.77 a 29.09.87

NOME: DÁRIO DARINO DE SOUZA, Auditor Tributário
MATRÍCULA: 15.089-4
LOTAÇÃO: 140
3° DECÉNIO: 14.03.80 a 09.05.90

NOME: JOÃO JOSÉ TRINDADE, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 15.121-1
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 30.01.72 a 28.01.82

NOME: OLIVEIRA CARLOS DE ALMEIDA, Fiscal de Obras
MATRÍCULA: 15.979-4
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 11.07.80 a 09.07.90

NOME: JOSÉ MELQUIAS DE MEDEIROS, Fiscal de Concessões e Permissões
MATRÍCULA: 16.780-0
LOTAÇÃO: 320
3° DECÉNIO: 29.05.80 a 27.05.90

NOME: MOACI BESERRA DE CARVALHO- Técnico de Administração
Pública «V?
MATRÍCULA: 17.472-6
LOTAÇÃO: 620
2° DECÉNIO: 27.02.80 a 25.02.90

NOME: ARTHUR COELHO DE MELLO, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 22.878-8
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 05.10.66 a 30.10.76

NOME: ARTHUR COELHO DE MELLO, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 22.878-8
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 04.10.76 a 02.10.86

NOME: FÁTIMA LEITE COUTINHO DOS SANTOS, Auditor Tributário
MATRÍCULA: 24.443-0
LOTAÇÃO: 140
1° DECÉNIO: 02.05.78 a 14.05.88

NOME: MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA, Analista de Finanças e Controle
MATRÍCULA: 30.782-3
LOTAÇÃO: 230
1° DECÉNIO: 08.01.79 a 06.01.89

NOME: DAVID JOSÉ COIMBRA, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 30.783-1
LOTAÇÃO: 230
1° DECÉNIO: 02.05.78 a 30.04.88

NOME: ROOSEVELT COSTA ALVES, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 30.833-1
LOTAÇÃO: 110
1° DECÉNIO: 20.12.71 a 18.12.81

NOME: IRANI ROSA DA SILVA GAMA, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 30.849-8
LOTAÇÃO: 610
1° DECÉNIO: 26.08.77 a 24.08.87

NOME: INOCÊNCIO PLÍNIO FIOREZE, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 30.867-6
LOTAÇÃO: 130
1° DECÉNIO: 09.09.76 a 27.10.86

NOME: MARIA DE OLIVEIRA COSTA RIBEIRO, Analista de Finanças e
Controle
MATRÍCULA: 30.869-2
LOTAÇÃO: 665
1° DECÉNIO: 05.04.76 a 03.04.86
NOME: GERALDO CORREIA GUIMARÃES, Analista de Finanças e Controle
MATRÍCULA: 30.953-2
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 10.08.67 a 08.08.77

NOME: GERALDO CORREIA GUIMARÃES, Analista de Finanças e Controle
MATRÍCULA: 30.953-2
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 09.08.77 a 07.08.87
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NOME: JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 31.003-4
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 03.12.68 a 01.12.78

NOME: JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 31.003-4
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 02.12.78 a 30.11.88

NOME: JOCIRES MACIEL PIRES, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 31.004-2
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 23.01.67 a 21.01.77

NOME: JOCIRES MACIEL PIRES, Analista de Orçamento
MATRÍCULA: 31.004-2
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 22.01.77 a 20.01.87

NOME: SÔNIA BEATRIZ ALMEIDA ZAMBONI, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 31.005-5
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 29.11.68 a 27.11.78

NOME: SÔNIA BEATRIZ ALMEIDA ZAMBONI, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 31.005-5
LOTAÇÃO: 450
2° DECÉNIO: 28.11.78 a 26.11.88

NOME: MARIA DA PENHA TEMPERINE GOIS, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 31.007-7
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 28.04.75 a 26.04.85

NOME: MAGNA MARIA DOS SANTOS, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 31.010-7
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 29.07.76 a 27.07.86

NOME: GENY NOGUEIRA DE LIMA, Técnico de Orçamento
MATRÍCULA: 31.011-5
LOTAÇÃO: 450
1° DECÉNIO: 13.09.76 a 11.09.86

NOME: ANTÓNIO ALVES DE PÁDUA, Auxiliar de Administração Pública
MATRÍCULA: 16.620-0
LOTAÇÃO: 190
2° DECÉNIO: 11.01.79 a 09.01.89

Brasília, 09 de julho de 1990

JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA LIMA
Divisão de Pessoal-DAP/SEA

Substituto

CONCEDO, LICENÇA ESPECIAL, concedida nos termos do art. 2°, combina-
do com art. 5° do Decreto "N" n° 649 de 31 de agosto de 1967, aos servidores
abaixo:

NOME: DIVINO ONOFRE GOMES, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 16.106-3
LOTAÇÃO: 260
3° DECÉNIO: 29.07.77 a 26.07.87

NOME: MARIA ELMA MIRANDA NUNES, Técnico de Administração
Pública
MATRÍCULA: 18.123-7
LOTAÇÃO: 130
1° DECÉNIO: 25.05.73 a 02.02.83

NOME: JAIR FERREIRA MORGADO, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 18.167-6
LOTAÇÃO: 260
1° DECÉNIO: 19.07.73 a 16.07.83

NOME: FRANCILEIDE PAES DA SILVA, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 19.368
LOTAÇÃO: 130
1° DECÉNIO: 22.02.78 a 31.03.88

NOME: ANILCÉIA LUZIA MACHADO, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 19.504-9
LOTAÇÃO; 130
i o TYCTitfxrrr». no AO nn „ orv rvi on op.ír:'

NOME: ANTÓNIO ALVES DO NASCIMENTO, Auditor Fiscal do Tesouro do
DF
MATRÍCULA: 19.794-7
LOTAÇÃO: 140
1° DECÉNIO: 10.08.79 a 12.08.89

NOME: ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA, Técnico de Administração
Pública
MATRÍCULA: 19.816-1
LOTAÇÃO: 140
1° DECÉNIO: 14.09.79 a 11.09.89

NOME: GILZETE DA CUNHA BASTOS, Técnico de Administração Pública
MATRÍCULA: 19.958-3
LOTAÇÃO: 130
1° DECÉNIO: 15.02.80 a 11.03.90

Brasília, 12 de julho de 1990

JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA LIMA
Divisão de Pessoal-DAP/SEA

Substituto

CONCEDO, LICENÇA ESPECIAL nos termos do art. 2°, combinado com o art.
5° do Decreto "N" n° 649: de 31 de agosto de 1967, aos servidores abaixo:

NOME: PAULO CESAR CUNTIN FILPO, Analista de Administração Pública.
MATRÍCULA 01.892-9
LOTAÇÃO; 190
2° DECÉNIO: 06.07.70 a 03.07.80

NOME: PAULO CESAR CUNTIN FILPO, Analista de Administração Pública.
MATRÍCULA 01.892-9
LOTAÇÃO; 190
3° DECÉNIO: 04.07.80 a 01.07.90

NOME: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA MACHADO, Professora.
MATRÍCULA 07.101-3
LOTAÇÃO; 210
1° DECÉNIO: 13.06.79 a 06.08.89

NOME: JOSÉ ASSIS SIMÕES UTSCH, Auditor Tributário.
MATRÍCULA 07.122-6
LOTAÇÃO; 140
2° DECÉNIO: 02.05.76 a 30.04.86

NOME: EDILAMAR CAMPOS SAMPAIO, Analista de Administração
Pública.
MATRÍCULA 07.577-9
LOTAÇÃO; 500
1° DECÉNIO: 01.05.76 a 19.07.86

NOME: MARIA SALOMÉ DE FARIA OLIVEIRA, Professora.
MATRÍCULA 08.566-9
LOTAÇÃO; 210
1° DECÉNIO: 01.01.71 a 06.02.81

NOME: DOMICIANO VIEIRA LIMA, Técnico de Administração Pública.
MATRÍCULA 09.925-2
LOTAÇÃO; 390
1° DECÉNIO: 31.07.78 a 28.07.88

NOME: ANTÓNIO AMÉRICO RODRIGUES, Técnico de Administração
Pública.
MATRÍCULA 11.194-5
LOTAÇÃO; 190
2° DECÉNIO: 02.03.72 a 06.04.82

NOME: FRANCISCO HONORATO DE LIMA, Técnico de Administração
Pública.
MATRÍCULA 11.513-4
LOTAÇÃO; 250
3° DECÉNIO: 02.04.80 a 27.05.90

NOME: EDILBERTO DA SILVA, Técnico de Administração Pública.
MATRÍCULA 11.700-5
LOTAÇÃO; 160
2° DECÉNIO: 29.11.72 a 14.12.82

NOME: RAIMUNDO ELEUTÉRIO GONTIJO, Técnico de Administração
Pública.
MATRÍCULA 13.550-7
LOTAÇÃO; 130

Í 3° DECÉNIO: 14.06.80 a 11.06.90
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NOME: ELIAS DE SANTANA PRIMO, Auxiliar de Administração Pública.
MATRÍCULA 13.439-2
LOTAÇÃO; 450
1° DECÉNIO: 04.02.67 a 15.04.77

NOME: ELIAS DE SANTANA PRIMO, Auxiliar de Administração Pública.
MATRÍCULA 13.439-2
LOTAÇÃO; 450
2° DECÉNIO: 16.04.77 a 13.04.87

NOME: PEDRO CARLOS MACHADO, Técnico de Finanças e Controle.
MATRÍCULA 13.842-8
LOTAÇÃO; 140
2° DECÉNIO: 25.12.78 a 05.01.89

NOME: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA, Técnico de Administração
Pública.
MATRÍCULA 13.871-1
LOTAÇÃO; 450
2° DECÉNIO: 12.04.79 a 19.05.89

NOME: EVARISTO VIEIRA DE SOUZA, Técnico de Administração Pública.
MATRÍCULA 15.261-7
LOTAÇÃO; 210
1° DECÉNIO: 01.12.71 a 03.12.81

NOME: JOVINIANO GARCIA DE MENEZES, Fiscal de Obras.
MATRÍCULA 15.726-0
LOTAÇÃO; 270
3° DECÉNIO: 06.06.80 a 03.06.90

NOME: PEDRO LUIZ DA SILVA, Auxiliar de Administração Pública.
MATRÍCULA 16.849-1
LOTAÇÃO; 250
2° DECÉNIO: 29.09.74 a 27.09.84

NOME: FRANCISCO JOSÉ DE BARROS, Auxiliar de Administração Pública.
MATRÍCULA 17.202-2
LOTAÇÃO; 265
2° DECÉNIO: 30.05.80 a 27.05.90

NOME: GLORIALICE COELHO DE OLIVEIRA ZAKIR, Analista de
Orçamento.
MATRÍCULA 19.020
LOTAÇÃO; 120
1° DECÉNIO: 17.01.80 a 14.01.90

NOME: ADEILDE MARIA CONCEIÇÃO C. VIEIRA, Técnico de Finanças e
Controle.
MATRÍCULA 30.895-1
LOTAÇÃO; 320
1° DECÉNIO: 02.02.76 a 31.03.86

NOME: JOSÉ MANOEL DE MACENA, Técnico de Finanças e Controle.
MATRÍCULA 30.979-6
LOTAÇÃO; 140
1° DECÉNIO: 02.07.74 a 30.06.84

NOME: ANGELA MARIA DE SOUZA, Analista de Finanças e Controle.
MATRÍCULA 31.110-3
LOTAÇÃO; 140
1° DECÉNIO: 13.06.78 a 10.06.88

NOME: JAIR CÂNDIDO DA SILVA, Analista de Finanças e Controle.
MATRÍCULA 31.111-1
LOTAÇÃO; 140
1° DECÉNIO: 03.03.77 a 28.02.87

Brasília, 16 de julho de 1990

JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA LIMA
Divisão de Pessoal-DAP/SEA

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1990

PROCESSO N°: 040.002.586/90
NOME: EDUARDO DE FREITAS FILHO, Auditor Tributário, mat. 02.023-0
AVERBA: 685 dias com base no Parecer 10 da CGR, conforme Certidão expedi-
da pelo INPS, nos períodos de 03.03.58 a 19.05.58, de 21.07.58 a 06.08.58, de
01.01.59 a 27.08.59, de 06.10.60 a 19.12.60, de 01.03.61 a 31.07.61 e de 20.09.61
a 29.01.62, contados para aposentadoria. 0*2 • • > ' . • OIWH03CÍ

PROCESSO N°: 030.012.734/90
NOME: LEIDA CUNHA SILVA, Analista de Adm. Pública, mat. 03.017-1
AVERBA: 097 dias prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP, no período de 18.01.61 a 24.04.61, contados para
aposentadoria.

PROCESSO N°: 030.011.591/90
NOME: JOÃO JOSÉ RIBAMAR OSÓRIO LOPES, Téc. de Adm. Pública, mat.
04.025-8
AVERBA:245 dias prestados a comissão de Administração do Sistema Educa-
cional de Brasília — MEC, no período de 01.06.60 a 31.01.61, contados para fins
de adicionais e aposentadoria.

PROCESSO N°: 060.000.472/90
NOME: MARIA CONSUELO FEITOSA, Analista de Adm. Pública, mat.
05.271-X
AVERBA: 274 dias com base no Parecer 10 da CGR, conforme Certidão expedi-
da pelo INPS, no período de 01.08.55 a 30.04.56, contados para fins de
aposentadoria.

PROCESSO N°: 060.000.454/90
NOME: ADÁLIA LEMES DOS SANTOS, Analista de Adm. Pública, mat.
6.161-1
AVERBA: 182 dias prestados ao Ministério da Saúde no período de 01.12.58 a
31.05.59, contados para fins de adicionais e aposentadoria.

PROCESSO N°: 120.000.507/90
NOME: VIRGÍNIA MELLO BATISTA DA SILVA, Procuradora do DF, mat.
06.785-7
AVERBA: 547 dias com base no Parecer 10 da CGR, conforme certidão expedi-
da pelo INPS, no período de 01.12.73 a 31.05.75, contados para fins de
aposentadoria.

PROCESSO N°: 039-011.333/90
NOME: BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO, Analista de Adm. Pública,
mat. 8.019-5
AVERBA: 963 dias prestados à Câmara dos Deputados, no período de 10.10.62
a 01.06.65, contados para fins de adicionais e aposentadoria.

PROCESSO N°: 030.011.573/90
NOME: NICANOR GONÇALVES DA SILVA, Téc. de Adm. Pública, mat.
9.862-0
AVERBA: 122 dias com base no Parecer 10 da CGR, conforme certidão expedi-
da pelo INPS, no período de 06.05.59 a 04.09.59, contados para fins de
aposentadoria.

PROCESSO N°: 030.011.176/90
NOME: JOÃO ALCÂNTARA VIEIRA, Fiscal de Concessões e Permissões,
mat. 10.356-X
AVERBA: 326 dias com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme Certidão ex-
pedida pelo INPS, no período de 11.05.59 a 31.03.60, contados para fins de
aposentadoria.

PROCESSO N°: 131.000.853/90
NOME: AGNELO DIAS CORREIA, Téc. de Adm. Pública, mat. 11.947-4
AVERBA: 361 dias prestados ao Ministério do Exército, no período de 20.06.56
a 06.05.57, contados para aposentadoria e adicionais.

PROCESSO N°: 030.011.788/90
NOME: JOSÉ GENÁRIO DE MENEZES, Téc. de Adm. Pública, mat. 13.976-0
AVERBA: 434 dias com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme Certidão ex-
pedida pelo INPS, nos períodos de 25.05.60 a 03.06.61, de 08.08.61 a 05.10.61,
contados para fins de aposentadoria.
PROCESSO N°: 030.011.948/90
NOME: MAURÍCIO BATISTA DE OLIVEIRA, Téc. de Adm. Pública, mat
14.976-4
AVERBA: 2.035 dias com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme certidão ex-
pedida pelo INPS, no período de 04.10.53 a 30.04.59, contados para fins de
aposentadoria.
PROCESSO N°: 030.011.574/90
NOME: CARLOS PEREIRA RAMOS, Aux. de Adm. Pública, mat. 17.590-0
AVERBA: 407 dias com base no Parecer 10 da CGR, conforme Certidão expedi-
da pelo INPS, no período de 01.03.55 a 10.04.56, contados para aposentadoria.
PROCESSO N°: 040.002.687/90
NOME: VALDINA QUINTILIANO DA SILVA, Téc. Tributário, mat. 21.378-0
AVERBA: 2.021 dias com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme certidão ex-
pedida pelo INPS, no período de 02.01.75 a 15.07.80, contados para fins de
aposentadoria.

PROCESSO N°: 060.000.471/90
NOME: JOÃO FERNANDES FERREIRA, Téc. Adm. Pública, mat. 22.538-X
AVERBA: 546 dias com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme certidão expe-
dida pelo INPS, no período de 13.04.76 a 10.10.77, contados para
aposentadoria.
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PROCESSO N°: 060.000.471/90
NOME: JOÃO FERNANDES FERREIRA, Téc. de Adm. Pública, mat.
22.538-X
AVERBA: 1.122 dias prestados ao Serviço Autónomo de Limpeza Urbana-SLU,
no período de 17.07.81 a 11.08.89, contados para fins de adicionais e
aposentadoria.

PROCESSO N°: 160.001.670/90
NOME: HUMBERTO D'ANGELO FILHO, Téc. de Adm. Pública, mat.
23.756-6
AVERBA: 1.346 dias prestados a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
no período de 25.11.74 a 29.08.78, contados para fins de aposentadoria.

PROCESSO N: 020.000.505/90
NOME: ESTHER DIAS CRUVINEL, Assistente Jurídico, mat. 23.858-9
AVERBA: 2.031 dias com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme certidão ex-
pedida pelo INPS, no período de 03.05.76 a 01.02.79 e de 02.01.80 a 23.10.82,
contados para fins de aposentadoria.

PROCESSO N°: 160.001.414/90
NOME: ZÉLIA SANTOS CHAVES VIEIRA, Téc. de Adm. Pública, mat.
24.300-0
AVERBA: 1.915 dias prestados a Fundação Educacional do Distrito Federal,
no período de 02.05.72 a 31.08.77, contados para fins de adicionais e
aposentadoria.

PROCESSÇ N°: 160.001.414/90
NOME: ZÉLIA SANTOS CHAVES VIEIRA, Téc. de Adm. Pública, mat.
24.300-0
AVERBA: 1.369 dias prestados ao Ministério da Agricultura, no período de
06.12.79 a 04.09.83, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO N°: 030.007.477/90
NOME: JORGE MARTINS VIEIRA, Analista de Adm. Pública, mat. 24.496-1
AVERBA: 3.867 dias prestados ao Ministério da Marinha, no período de
13.05.63 a 19.12.73, contados para fins de adicionais e aposentadoria.

PROCESSO N°: 030.011.616/90
NOME: FRANCIRENE COIMBRA SANTOS, Téc. de Adm. Pública, mat.
24.433-4
AVERBA: 2.178 dias com base no Parecer. n° 10 da CGR, conforme Certidão
expedida pelo INPS, no período de 02.04.81 a 16.11.85, contados para fins de
aposentadoria.

PROCESSO N°: 030.012.733/90
NOME: MÁRCIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, Técnico de Orçamen-
to, mat. 27.986-2
AVERBA: 3.819 dias prestados ao Serviço Autónomo de Limpeza Urbana —
SLU, no período de 13.0279 a 12.08.89, contados para adicionais e
aposentadoria.
PROCESSO N°: 040.002.759/90
NOME: ORLANDO RIBEIRO DE SOUZA, Auditor Tributário, mat. 28.551-X
AVERBA: 1.528 dias prestados a Fundação do Serviço Social-DF, no período de
03.08.83 a 08.10.87, contados para fins de adicionais e aposentadoria.
PROCESSO N°: 040.002.598/90
NOME: LINDALVA DE SENA DA SILVA, Téc. Tributário, mat. 30.182-5
AVERBA: 1.349 dias prestados ao Ministério da Saúde, no período de 12.06.85
a 19.12.89, contados para fins de adicionais e aposentadoria.
PROCESSO N°: 030.011.897/90
NOME: ALUIZIO CASTRO COELHO, Téc. de Adm. Pública, mat. 30.923-0
AVERBA: 1.556 dias prestados a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no
período de 14.05.85 a 27.08.89, contados para fins de adicionais e
aposentadoria.
PROCESSO N°: 040.002.601/90
NOME: SÔNIA MARIA DE SOUSA, Téc. de Adm. Pública, mat. 31.273-8
AVERBA: 756 dias prestados ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos - IDR/SEA, no período de 29.09.87 a 24.10.89, contados para fins de
adicionais e aposentadoria.

PROCESSO N°: 040.002.716/90
NOME: LUZIA PEREIRA TAVARES, Aux. de Adm. Pública, mat. 31.967-8
AVERBA: 3.562 dias prestados a Fundação Educacional do Distrito Federal,
no período de 13.06.69 a 29.07.79, contados para fins de adicionais e
aposentadoria.

PROCESSO N°: 020.000.515/90
NOME: MARIA GRACI DIAS SILVEIRA, Assistente Jurídico, mat. 32.251-2
AVERBA: 5.740 dias prestados a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no
período de 01.10.74 a 18.06.90, contados para fins de aposentadoria e
adicionais.

JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA LIMA
Divisão de Pessoal-DAP/SEA

Substituto

COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS DE
ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE 1990

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l,
alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista
o disposto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outra função, MARCONDE
PRACIANO SOUZA, matrícula n° 22.265-8, Técnico de Administração Públi-
ca, 2a Classe, Padrão I, da função de Assistente da Divisão de Instalação e Re-
paros, Código DAI-112.3, da Coordenação do Sistema de Administração de
Próprios-SEA.

JOÃO CÍCERO MONTEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE 1990

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l,
alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista
o disposto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO ALVES BEZERRA, matricularei
22.726-9, Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão I, da funçãc^T
Chefe da Seção de Carpintaria, Código DAI-111.3, da Divisão de Instalação e
Reparos da Coordenação do Sistema de Administração de Próprios-SEA.

JOÃO CÍCERO MONTEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE 1990

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l,
alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista
o disposto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

NOMEAR MARCONDE PRACIANO SOUZA, matrícula n° 22.265-8, Téc-
nico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão I, para exercer a função de
Chefe da Seção de Carpintaria, Código DAI-111.3, da Divisão de Instalação e
Reparos da Coordenação do Sistema de Administração de Próprios/SEA.

JOÃO CÍCERO MONTEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE 1990

O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-
PRIOS, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l,
alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista
o disposto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

NOMEAR LYDIO SODRÉ DE LIMA, matrícula n° 13.784-7, Técnico de
Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, para exercer a função de Assis-
tente, Código DAI-111.3, da Divisão de Instalação e Reparos da Coordenação do
Sistema de Administração de Próprios/SEA.

JOÃO CÍCERO MONTEIRO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
TRANSPORTES INTERNOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE JULHO DE 1990

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS, no
uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "b'',da
Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e Parágrafo único, do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 09 de fevereiro de 1982, PAULO JOSÉ ROSA, matrícula n° 01.185-1, Técni-
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co de Administração Pública, 2a Classe, Padrão II, TAPB2CL09-B, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ATALIBA CÂNDIDO DE RE-
SENDE, matrícula n° 08.949-4, Encarregado de Mecânica I, DAI-111.2, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da Seção de Mecânica da Divisão de Ofi-
cinas — CSTI/SEA, no período da 01.08 a 30.08.90, por motivo de férias do
titular.

Brasília, 20 de julho de 1990

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS

COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

PORTARIA DE 20 DE JULHO DE 1990

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO,
designada pela Portaria de 19 de julho de 1990, do Excelentíssimo Senhor Se-
cretário de Administração do Distrito Federal, incumbida de concluir o Proces-
so n° 30.014.895/89,

RESOLVE:

DESIGNAR, na forma do § 2°, do artigo 219, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, FRANCISCO LOPES DE LIMA, Técnico de Adminis-
tração Pública, 1a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer as funções de Secretário da referida Comissão.

Brasília-DF, 20 de julho de 1990

VERA LÚCIA VASCONCELLOS

SUPERVISÃO DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE 1990

O SUPERVISOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "b", da Portaria n°
52/SEA, de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR ADRIANA KAPASSI, matrícula n° 31.844-2, Auxiliar de Ad-
ministração Pública, Classe Única, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir GUIOMAR OLIVEIRA ÁLVARES DA SILVA, matrí-
cula n° 18.125-0, Chefe da Seção de Expediente, Código DAI-111.3, da Supervi-
são de Processos Administrativos desta Secretaria, por motivo de licença para
tratamento de saúde, no período de 21 de julho a 21 de agosto de 1990.

Brasília, 23 de julho de 1990

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

SECRETARIA DA FAZENDA

PROCESSO N°: 020.001.195/86
INTERESSADO: MARIA AUXILIADORA AGUIAR PONTES

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$
143.007,02 (cento e quarenta e três mil, sete cruzeiros e dois centavos), em fa-
vor de MARIA AUXILIADORA AGUIAR PONTES, correndo a despesa à con-
ta do elemento 4.2.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do Orçamento des-
ta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 17 de julho de 1990

ANTÓNIO BAROSA

Secretário da Fazenda
Substituto

PROCESSO N°: 050.001.355/90
INTERESSADO: SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
-SHIS

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Crf
16.970,00 (dezesseis mil, novecentos e setenta cruzeiros), em favor da Socieda-
de de Habitações de Interesse Social Ltda — SHIS, correndo a despesa à conta
do elemento 3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento da Se-
cretaria de Segurança Pública.

Publique-se e encaminhe-se o processo àquela Pasta para as providências
de sua alçada.

Brasília, 18 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto
PROCESSO N°: 030.000.469/90
INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES URBANOS
-EBTU

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n ° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$
179.152,79 (cento e setenta e nove mil, cento e cinquenta e dois cruzeiros e se-
tenta e nove centavos), em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPOR-
TES URBANOS — EBTU, correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 —
Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 19 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 137.000.823/90
INTERESSADO: CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo, no valor de Cr$
22.380,82 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta cruzeiros e oitenta e dois centa-
vos), em favor da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL — NOVACAP, correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 — Des-
pesas de Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 19 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 040.000.650/90
INTERESSADO: BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$ 795,44
(setecentos e noventa e cinco cruzeiros e quarenta e quatro centavos), em favor
do BANCO DE BRASÍLIA S/A — BRB, correndo a despesa à conta do elemento
3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 19 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 131.001.477/89
INTERESSADO: DINÂMICA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$
46.831,51 (quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e um cruzeiros e cinquenta e
um centavos), em favor da DINÂMICA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
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LTDA., correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 — Despesas de Exercí-
cios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 19 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.003.165/90
INTERESSADO: ELIANA KLARMAN PORTO

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr$
4.320,57 (quatro mil, trezentos e vinte cruzeiros e cinquenta e sete centa-
vos), em favor da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central -
CODEPLAN, correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 — Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.004.935/90
INTERESSADO: ANTÓNIO DURVAL DA M. ANAISSI

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr$
165,57 (cento e sessenta e cinco cruzeiros e cinquenta e sete centavos), em favor
de ANTÓNIO DURVAL DA MATTA ANAISSI, correndo a despesa à conta do
elemento 3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento desta
Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.003.554/90
INTERESSADO: CÉLIA MARIA CORSINO

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr$
52.011,66 (cinquenta e dois mil, onze cruzeiros e sessenta e seis centavos), em
favor da Fundação Nacional Pró-Memória, correndo a despesa à conta do ele-
mento 3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento desta
Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.001.038/90
INTERESSADO: SÍLVIO CAVALCANTE

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr$
27.999,93 (vinte e sete mil, novecentos e noventa e nove cruzeiros e noventa e
três centavos), em favor do Departamento de Pessoal do Ministério da Cultura,
correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Ante-
riores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.004.936/90
INTERESSADO: JOSÉ MILTON RODRIGUES

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr$
140,10 (cento e quarenta cruzeiros e dez centavos), em favor de JOSÉ MILTON
RODRIGUES, correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 — Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 131.001.572/89
INTERESSADO: DINÂMICA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$
151.808,36 (cento e cinquenta e um mil, oitocentos e oito cruzeiros e trinta e
seis centavos), em favor da DINÂMICA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA., correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 - Despesas de Exercí-
cios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.008.064/90
INTERESSADO: FERNANDO QUEIROZ S. OLIVEIRA

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr$
1.994,91 (hum mil, novecentos e noventa e quatro cruzeiros e noventa e um
centavos), em favor de FERNANDO QUEIROZ SEGÓVIA OLIVEIRA, corren-
do a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores,
do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 030.000.644/90
INTERESSADO: NEWTON LINS T. CARVALHO

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr|
27.260,53(vinte e sete mil,duzentos e sessenta cruzeiros e cinquenta e três cen-
tavos), em favor do Banco do Brasil S/A, correndo a despesa à conta do elemen-
to 3.1.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 060.001.055/89
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUCAM-MS DG

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida de que trata o presente, no valor de Cr$|
42.282,15 (quarenta e dois mil, duzentos e oitenta e dois cruzeiros e quin-
ze centavos), em favor da Superintendência de Campanha de Saúde Publicai
— SUCAM, correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 — Despesas de Exer-i
cicios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.
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Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 20 de julho de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 38. DE 17 DE JULHO DE 1990.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.893, de 13/05/75, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 90/90
do Conselho de Educação do Distrito Federal, conforme Processo n°

030.000.403/90,

RESOLVE:

1. Aprovar a grade curricular para o Ensino de 1° Grau, em substituição à
aprovada pelo Parecer n° 244/87-CEDF, do CENTRO DE ENSINO SANTA RI-
TA DE CÁSSIA, localizado à Quadra 09, Lote Especial n° 02, Sobradinho- Dis-
rito Federal, mantido pela Sociedade Jardim de Infância Santa Rita de Cássia,

com sede à Quadra 08, CL 14, Sobradinho-Distrito Federal.
2. O CENTRO DE ENSINO SANTA RITA DE CÁSSIA está sujeito à inspe-

ção do ensino nos termos da legislação vigente.

Brasília, 17 de julho de 1990.

MALVA DE JESUS QUEIROZ OLIVEIRA

PORTARIA N° 39,DE 18 DE JULHO DE 1990

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 37 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 98/90
do Conselho de Educação do Distrito Federal, conforme Processo n°
082.008.275/88,

RESOLVE:

1. Autorizar o funcionamento do Maternal I e II do Jardim de Infância Tere-
zinha de Jesus, localizado à QNJ 17, Lote 03, Taguatiriga-Distrito Federal, até
31/12/90, com adoção do Planejamento Didático aprovado pelo Parecer n°
98/90-CEDF.

2. O Jardim de Infância Terezinha de Jesus fica sujeito à inspeção do ensino
nos termos da legislação vigente.

Brasília, 18 de julho de 1990.

MALVA DE JESUS QUEIROZ OLIVEIRA

PROCESSO N": 030.012816/90
INTERESSADO: GUSTAVO FONTENELLE DE ARAÚJO ANDRADE

HOMOLOGO o Parecer n° 112/90-CEDF, de 10.07.90, aprovado por unani-
midade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é pela declaração de equivalência do curso concluí-
do por GUSTAVO FONTENELLE DE ARAÚJO ANDRADE, no Centro Edu-
cacional de Essex, Junction, em Essex Junction, em Vermont — EUA. ao de 2°
Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os exclusivos fins de pros-
seguimento de estudos.

Em, 17.07.90

MALVA DE JESUS QUEIROZ OLIVEIRA
Secretária de Educação

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

PORTARIA N° 018,DE 18 DE JULHO DE 1990

0 SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, inciso V, artigo 30 do Decreto n° 2.933, de
27.06.75 e tendo em vista o que consta do ofício n° 391/90-DAG/ST,

RESOLVE:

1 — Nomear uma Comissão incumbida de realizar no prazo de 30 (trinta)
dias, o levantamento por Setor.dos Bens Patrimoniais da Secretaria de Trans -
portes, atualizar os Termos de Guarda e Responsabilidade, as Cargas Gerais e
preparar o inventário do exercício de 1.990.

2 — Designar para comporem a Comissão de que trata o item anterior, os
servidores: FRANCISCO FARIAS PEREIRA, matrícula n° 03.917-9, AGNAL-
DO CARDOSO ABDON, matrícula n° 09.319-X e ABRÃO DE OLIVEIRA SO-
BRINHO, matrícula n° 22.841-9, cabendo a Presidência ao primeiro membro.

3 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal.

Brasília-DF, 18 de julho de 1990

GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

PORTARIA N° 019 DE 20 DE JULHO DE 1990

0 SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, inciso V, artigo 30 do Decreto n° 2933 de 27 de
junho de 1975 e tendo em vista o que preceitua o artigo 36 do Ato Regimental
n° 9/80-TCDF,

RESOLVE:

1 — Constituir Comissão de sindicância e concomitantemente, Tomada de
contas Especial,para,no prazo de 30 (trinta)dias apurar responsabilidades, so-
bre o furto de l (uma) máquina de escrever manual, marca Olivetti, tombamen-
to n° 7726 e promover o ressarcimento do prejuízo.

2 — Designar para comporem a Comissão de que trata o item anterior, os
servidores: MARCO ANTÓNIO DO AMARAL, matrícula n° 31230-4, BEMER-
VAL CABRAL FORMIGA, matrícula n° 2.432-8 e FRANCISCO FARIA PE-
REIRA, matrícula n° 3.917-9, cabendo a presidência ao primeiro membro.

3 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal.

Brasília, 20 de julho de 1990

GENÉSIO ANACLETO TOLENTINO

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO
^ ,/•

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o cronograma
de ações estabelecido para a realização dos eventos mencionados neste ato,

RESOLVE:

Art. 1° — Designar os servidores abaixo citados para, sob a Coordenação
Geral do Secretário-Adjunto da Secretaria de Agricultura e Produção — PAU-
LO CÉSAR CUNTIN FILPO, integrarem as Comissões, Subcomissões e Seto-
res a seguir enunciados, organizar e operacionalizar as XXI Exposição Agrí-
cola e VII Exposição de Animais de Pequeno e Médio Portes de Brasília, que
serão realizadas, simultaneamente, no Centro de Convenções, nos dias 25 e 26
de agosto de 1990:

I. COMISSÃO DE JULGAMENTO DE GRANDES CULTURAS E OVOS:

- Paulo José de Souza Ferreira - mat. 110-4 - EMATER/DF (Presidente)
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II. COMISSÃO DE JULGAMENTO DE HORTALIÇAS (RAIZ, BULBO,
TUBÉRCULO E RIZOMA):

- Edison Ferreira do Nascimento - - mat. 058-0 - • EMATER/DF
(Presidente)

- Renilton Santos Guimarães - mat. 024-8 - EMATER/DF

III. COMISSÃO DE JULGAMENTO DE HORTALIÇAS (FRUTOS):

- Almeri da Silva Martins - mat. 069-8 EMATER/DF (Presidente)

IV. COMISSÃO DE JULGAMENTO DE HORTALIÇAS (FOLHAS, FLOR,
HASTE E FLORITICULTURA):

- Carlos Moncaio da Silveira - mat. 141-4 - EMATER/DF (Presidente)

V. COMISSÃO DE JULGAMENTO DE FRUTICULTURA:

- Paulo Menezes Guedes - mat. 039-6 - EMATER/DF (Presidente)

- Paulo César Tarchetti - mat. 090-6 - EMATER/DF

VI. SUBCOMISSÃO TÉCNICA:

- Eimar Vieira de Almeida - mat. 028-0 - EMATER/DF (Coordenador)

VII. SUBCOMISSÃO DE DIVULGAÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E INS-
TALAÇÃO DE STANDS:

- Iara Guimarães Alfatin - mat. 0239-9 - EMATER/DF (Coordenadora)

— Dioclécio Ferreira da Luz — mat. 94.288-X-FZDF

- Wilson Nakamura - mat. 130-9-EMATER/DF

VIII. SUBCOMISSÃO DE FINANÇAS:

- José Nazareno Faria Martins — mat. 94.325-8-FZDF (Coordenador)

- José Gil Soares de Moraes - mat. 075-2 - EMATER/DF

IX. SUBCOMISSÃO DE PECUÁRIA

- Mardoqueu Gomes de Carvalho - - mat. 127-9 - - EMATER/DF
(Coordenador)

X. SETOR DE SELEÇÃO E RECEPÇÃO DE PRODUTOS:

- Shigueo Matsuura - mat. 045-0 - EMATER/DF (Responsável)

- Natal Gomes da Silva - mat. 133-3 - EMATER/DF

- Vera Lúcia Pinheiro - mat. 131-7 - EMATER/DF

- Marcos Vinícios Ansani - mat. 041-8 - EMATER/DF

XI. SETOR DE PREMIAÇÃO

- Reinaldo Pena Lopes - mat. 107-4 - EMATER/DF (Responsável)

- Aurelino Ferreira da Cruz - mat. 226-7 - EMATER/DF

- Mário Felipe de Melo - mat. 322-0 - EMATER/DF

- Sumar Magalhães Ganem - mat. 325-5 - EMATER/DF

- Albino Domingos Pacheco - mat. 139-2 - EMATER/DF

XII. SETOR DE SELEÇÃO E RECEPÇÃO DE ANIMAIS:

— Sérgio Dias Orsi — mat. 355-7 — EMATER/DF (Responsável)

- Maria Isabel Rao Bofill - mat. 22-156-2 - SAP

XIII. SETOR DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL:

- Carlos César Vieira da Luz - mat. 205-4 - EMATER/DF (Responsável)

XIV. SETOR DE STAND PROMOCIONAL DE HORTA DOMÉSTICA:

- José Gonçalves do Nascimento • • mat. 251-8 - EMATER/DF
(Responsável)

XV. SETOR DE STAND PROMOCIONAL DE PEQUENOS ANIMAIS:

- Carlos António Morais da Costa - mat. 257-7 - EMATER/DF

XVI. SETOR DE STAND PROMOCIONAL DE TECNOLOGIA
ADAPTADA:

- Paulo José de Souza Ferreira - - mat. 110-4 • • EMATER/DF
(Responsável)

XVII. SETOR DE STAND PROMOCIONAL DE PRODUTOS DAS COMU-
NIDADES RURAIS:

- Eliane Maria Molica - mat. 272-0 - EMATER/DF (Responsável)

XVIII. SETOR DE MONTAGEM GERAL:

- Alcione da Costa Lima — mat. 91.819-FZDF (Responsável)

XIX. SETOR DE TRANSPORTE:

- José Aldebaran Costa Ribeiro — mat. 93.127-6-FZDF (Responsável)

XX. SETOR DE SEGURANÇA E FISCALIZAÇÃO:

- Francisco das Chagas P. Mendes — mat. 90.045-1-FZDF (Responsável)

XXI. SETOR DE JULGAMENTO:

Renilton Santos Guimarães mat. 0024-8 — EMATER/DF *
(Responsável)

- Luiz Augusto Rocha — mat. 195-3 — EMATER/DF

XXII. SUB-COMISSÃO DE APOIO OPERACIONAL:
- Raul Gonzales Acosta - mat. 94-062-3 FZDF

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando
seus efeitos com o término dos eventos nela mencionados.

Brasília, 18 de julho de 1990

MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA OLIVEIRA

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA

^DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE JULHO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"b", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 10 de dezembro de 1987, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal", n° 232, da mesma data, que trata da apo-
sentadoria de CLEBER NUNES BARBOSA, Perito Criminal, Classe Especial,
Padrão III, matrícula n° 20.376-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para incluir em sua fundamentação legal, o artigo 1°, § 1°, alínea "d", do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novembro de 1987.

Brasília, 20 de julho de 1990

ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item I, da Lei
Complementar n° 51, de 20'de dezembro'de 1985, em consonância 'Com o 'artigo



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 25 de julho de 1990 Página 21

40, item I, § 1°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Delegado de Polícia.Classe Especial, Padrão I, a CLE-
MENTE GONZAGA DA ROCHA, matrícula n° 21.074-9, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, da Indenização de Habilitação Policial Civil nos termos do artigo 8°,
item III, § 2° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985, e da Gratificação
instituída pela Lei n° 7.995, de 09 de janeiro de 1990.

Brasília-DF, 24 de julho de 1990

ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JULHO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item I, da Lei
Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985, em consonância com o artigo
40, item I, § 1°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Padrão I, a JOSÉ
CORREIA PRIMO, matrícula n° 06.396-7, do Quadro de Pessoal do Distrito

eral, com as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n°1.711,de 28 de outu-
Tde 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, da

Indenização de Habilitação Policial Civil nos termos do artigo 8°, item III, §
2°, do Decreto Lei n° 2.266, de 12 de março de 1985, e da Gratificação instituí-
da pela Lei n° 7.995, de 09 de janeiro de 1990.

Brasília, 24 de julho de 1990

ULISCES DE SOUZA MORENO

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE PESSOAL

ATOS DD DIRETOR DE PESSOAL

•

PORTARIA DP DE JK DE JULHO DE 1990.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO Ft.

DERAL, no uso de sua» atribuições legais e de competi^

cia* delegadas pela Portaria PMDF no 020 da 08 de outu

bro da 1985.

i J£ £

Conceder o saque de proventos e vantagens para os Poli
ciais Militares Inatlvos abaixo discr iminados:

01 - 30SÊ" MARUUES P E R E I R A - Subtenente PM - MAT. no 00757/9
na data de seu desligamento do serviço ativo a Inclusão na Reforma,
possuis o seguinte tempo de serviço:
Data da praça: 09 de Março de 1956;

Data do desl igamento: 20 de outubro de 1986;

Tempo de serviço na PMDF: 30 anos, 07 mesta e 22 dies;
Averbação: Nada conste;

Licence especial não gozada: Nada consta;

Tempo de efetivo serviço: 30 anos, 07 meses e 22 dias;
Situação: Não pode prover os meios;

I - _PROtfENTOS I N I C I A I S - e partir de 24AG089

- Soldo - artigo 101 da Lei nB 5.619/70, integral de
2fl Tenente PM... ,NCz$

- Tempo de serviço - artigo 103, Item 01 da Lei n"

5.619/70, referente a 06 (sais) quinquénios (3056) ...NCzl
- Função Policiei Militar - Cet. I - Decreto n» 11.308
88 (110*) NCje$

Sub Total NCzí

II - VANTAGENS

- Adicionei de inatividade - artigo 59 inciso II da lei

n» 7.412/B5 (35*) NCzl

- Auxílio invalidez - artigo 106, item 02,Parágrafo 3»
* L • J. M ? e u J. T/ (>-)••••>•• • • • • » * •••.».••«»_. _r. _ i . _,.» _ » .. . . • NC !í4 '• •••«*** »

792,60

237,78

871,86

.902,24

665,78

'VT'Tff i-rrrt-rvM"«.«.v 363,30

- Indenização de Compervjs ;ão Qrganica-Lfi n'1 7.609/ 87
(10%) NCzS 158,52

Total Geral NCzS 3.069,84

A p ..y < T 1 T ! DE 3ULHO / 90

I - P t i U U í - N T U S
- Soldo - artigo 101 da Lc-i nB 5.619/70 integral de 2s
Tenente PM CrS 26.499,00
- Tempo de serviço - artigo 103, item 01 de Lni nB
5.619/73, referente a 06(seis) quin ;ueni03 (30,J) Cri 7.949,70

- FunjÊo Policial «llit.ir - Ci=t. I - Decreto no
11.300/88 (11QÍ) CrS 29.148,90

Sub Total Crt 63.597,60
II - VANTAGENS

- Adicional de inatividade - artigo 5° inciso H da
Lei na 7.412/E5 (?5Í) CrS 22.259,16
- Auxílio-invalidaz - artigo 106, itera 02, § 3= da Lei
nc 5.619/70 CrS 12.145,50
- Indenizeção de Compensação Orgânica - Lei n° 7.609 /
87 (20.:) Crt 5.299,80

Totil Card CrS 103.302,06
085.: Efetue-se o 3>que a partir de janeiro / 90.

O período compreendido entre 24AGOa9 à DEZ/89, refaran
te sã Auxílio.invalidez, fie.; em exercício findo, aguardando re.,ue^i
mento do interessada epos o Julgam nto da matéria pelo Tribunal da
Conte* do Distrito Federal.

02 - FLORENCIU FRANCISCO DE M».TOS - Sngundo Sargento PM -
HAT. n" 00.937/7, ne data de seu desligamento do servido stivo e ín~
clusão na Reforma, possuis o seguinte tempo ds serviço:
Data d* praça: 09 de Julho de 1954;
Data do desligamento: 16 de Julho de 1982;
Tampo de serviço na FMDF: 26 anos, 00 mês a 14 diaa;
Averbação: 04 anos, 11 meses e 03 dies - Estado - MA;
Licença especial não gozada: Nada consta;
Tempo de efetivo serviço: 26 anos, 00 mês a 14 dias;
Anos de serviço: 30 anos, 11 meses e 17 diae;
Situação: Apto pare fins de Reforma;
I - PROVENTOS INICli.15 - a pertir da 26MAI06
- Soldo - artigo 50, inciso II, Parágrafo lc, inciso
III da Lei no 7.289/E4 integrei de ie SUT PK Cz$ 31.358,10

- Tampo de serviço - artigo 107, inciso I, da Lei n"
5.619/70, referante a OS(cinco) quinquénios (25í) CzS 7.839,52
- Função Policial Militar - Cat. I - Decreto n"
10.085/87 (55°5) CzS 17.246,96

Sub Total CzS 56.444,58
II - U A N T f l G E N S

- Adicional de Inatividade - artigo 5° inciso III da
Lei nC 7.412/85 (2 O',') CzS 11.288,91

- Compensação Orgânica - Lei 7.609/87 (20'') CzS 6.271,62

Total Geral CzS 74.005,11

A PARTIR DE JULHO / 90

I - PRCH/LNT03
- Soldo - ar t igo 50, inciso II, P a r á g r a f o 1°, inciso
III da Lei 7.2:9/84 integral da l» SGT PM CrS 21.254,40
- Tempo da serviço - artigo 103, inciso I, da Lei n°
5.619/70, referente e 05 (cinco) quinquénios (25,.)...CrS 5.313,60
- Função Policiei Militar - Cat. I - Decrs:to . n°
11.308/88 (30%) CrS 17.003,52

Sub Total ClS 43.571,52

II - \l -\ NT n GE N S

- Adicionei de inetividí»de - ert igo 5a inciso III da
Lei nC 7.412/05 (20%) CrS 8.714,30
- Compensação Orgânica - Lei 7.609/87 (20.') CrS 4.250,88

Total Gersl CrS 56.536,70

03 - IR I i) S lH/n - Soldado .'H - M . T . 01.266/1, ne data d*
seu desl igamento do s e r v i ç o a t ivo e inclusão na R e f o r m a , possuis o
seguinte temno de serviço:
Data da p raça t 08 de agosto da 1955;
Data do desligamento: 12 da f eve re i ro de 1974;

Tampo de serviço no PMDF: 18 tnos, 06 mesas e 12 riies;
Averbação: Nade consta;
Licença aspacisl não g o z a d a : Nada consta;
Tempo de efotivo serviço: 18 anos, 06 meses e 12 dias;
Situação: Não pode prover os meios;
I - P H O V E N T i i S - s pertir de 20DEZ89
- Soldo - êntiçjo 99, inciso li da Lei n" 7.289/84, in
tegral da 3D PM NCzS 1.775,70
- Tempo de serviço - ?rtigo 103, itnra Ml da Lui n"
5.619/70. referente a 03 (três) quinquénios (15 V' ,) . . . .NCz* 266,36
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- Função Policial M i l i t a r - Cot . I - 0»creto n»
U. JOB/SB (75*). . . ................................... NCzl 1.331,78

Sub Total .............................. NCzt 3.373,84

- Adicional d» in<tividad« - artigo 5" inciso III da

Lai n« 7.412/85 (20<) ................................ NCl$ 674,77

- Indenização d* Compensação Organic? -Lei n» 7.609 /

87 (20*) ............................................ NCzt 355, ia

Total Caral ............................ NCzt 4.403,75

A PAnTIfl DE 3UL.H3 / 90

I -

- Soldo - artigo 99, inciso II da Lei n« 7.209/H4, in

tegral d* 3D PM Crt 10.776.6C

- Te*po d* serviço - artigo i::j, ít»m Cl da Lei n'

5.615/70, refernnte a 03 (três/ uinqu'nlos (15 ; Crt 1.616,49

- Função Policiei Milit. r - Cet. I Decn to n« 11.308 /

88 (75,^) Cr S 8.082 ,45

Sub Tottl Crt 20.475,54

II - \l .NT.iÇCNS

- Adicional ae inatividedei - artigo í* inciao II de

Lei n» 7.«12/85 (20*) Crt 4.095,11

- I n d e n i z n ç ~ c da Coaipenscção Orgrnici - Lei n" 7,6 9 /
87 (20') '. Crt 2.155,32

Total Cerzi Crt 26.725,97

OBS.i Cfetue-ie o saque e partir de janeiro / 90.

O período compreendido entr» 20 e 31DEZU9, referente

a diferença de proventos de 19 cotes d* Soldado PN para integral de

Soldirlo - M , fica e* exercício findo aguardando rc uerinento do In -

teressado, após o julgrnento da matérle pulo Tribunal ds Contes do

Distrito Federal.

'&/&
GES^L, A .CM - Cr: .OPM

- :1 ,T. H: .

SECRETARIA DE
CULTURA E ESPORTE

v_. , „

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1990

0 SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso XIV do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9798, de 13 de outubro de 1986, e

considerando que a Equipe incumbida de definir conceitos e regulamentos
para o 23° Festival de Brasília do Cinema Brasileiro já encerrou seus traba-
lhos com a apresentação do relatório conclusivo, e

considerando a proximidade da data prevista para a realização daquele
Festival e, conseqúentemente, a necessidade de se iniciar os trabalhos perti-
nentes à sua concretização,

RESOLVE:

1 — Nomear uma Equipe de Trabalho incumbida de operacionalizar o even-
to acima mencionado.

2 - A equipe será composta por MARIA LUIZA DORNAS, MÔNICA MA-
RIA RIBEIRO COELHO, FERNANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRADE e
WILSON GARZON FILHO, sendo presidida pela primeira.

3 — Esta Portaria terá validade até a data de encerramento dos trabalhos
do referido Festival e entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 1990

MÁRCIO COTRIM

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso XIV do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 9.798, de 13 de outubro de 1986, e

considerando a existência, em Brasília, de grande número de Bandas Musi-
cais de qualidade técnica e artística indiscutíveis e,

considerando que um Festival de Bandas do DF seria uma oportunidade de
divulgar esses grupos,

RESOLVE:
1 — Nomear Equipe de Trabalho que deverá conceituar e regulamentar o

Festival de Bandas Musicais do DF.
2 - A Equipe será composta por REINALDO COELHO, GERALDO LUIZ

DE FRANCA E GILVANIL'uO CHAVES ARANTES.

3 — No prazo de 30 dias, a contar da data de publicação, deverá ser apresen-
tado relatório conclusivo, quando cessará a validade desta Portaria.

4 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 1990

MÁRCIO COTRIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JULHO DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
item I, letra "m", da Portaria n° 002/86-SCE, de 10 de novembro de 1986, e
tendo em vista o disposto no artigo 3°, inciso II, do Decreto n° 4.903, de 13 de
novembro de 1979,

RESOLVE:

CONCEDER à Arquiteta DENISE TELLES DE MENEZES, matrícula n°
24.222-5, Analista de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a Indenização de Transporte, prevista no Decreto acima mencionado,
no valor de Cr$ 18.661,93 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros e
noventa e três centavos), a contar de l ° de agosto de 1990.

Brasília, 23 de julho de 1990

JAIR BAPTISTA LOPES

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA GAB/PRG N° 080,DE 20 DE JULHO DE 1990

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

Designar o Doutor SÉRGIO CARVALHO, Procurador do Distrito Fede-
ral de 1a Categoria, matrícula n° 28.818-7,do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Procurador-Chefe da 3a Subprocuradoria, da Procu-
radoria Geral do Distrito Federal, Código DAS-101.4, Doutor FRANCISCO JO-
SÉ FREIRE, matrícula n° 04.528-4, no período de 23/07/90 a 21/08/90, por mo-
tivo de Férias, relativas ao 1° período de 1989.

Brasília, 20 de julho de 1990

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA, comunica aos inte-
ressados que realizará no próximo dia 10 de agosto de 1990, às 15:00 horas, To-
mada de Preços n° 001/90 — RA.IX, para aquisição de Pneus, Câmara de ar e
Baterias para os equipamentos da Patrulha Motomecanizada desta
Administração.

Comunica ainda que o Edital e especificações encontram-se à disposição dos
interessados na Administração Regional de Ceilândia, sito à QNM 13 Área Es-
pecial Ceilândia Sul.

Ceilândia-DF, 18 de julho de 1990

ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
Comissão de Licitação RA.IX

Presidente
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO

AVISO N° 049/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante no Edital n° 105/86-IDR, publicado no DODF n° 128, de
09 de julho de 1986, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para com-
parecerem ao IDR, a fim de efetuarem sua inscrição no Curso de Formação Po-
licial Profissional.

2. Será admitida a inscrição através de procuração mediante instrumento
público ou particular, desde que conste do respectivo documento a indicação do
concurso e poderes para efetivar a inscrição e firmar documento em nome do
candidato.

3. Do período de inscrição

Período: 25 a 27.07.90
Horário: 13h às 18h
Local: IDR — Setor de Garagens Oficiais — Área Especial n° 01

4. Da documentação

• Certificado de Reservista
• Título de Eleitor
• Cópia autenticada do comprovante de conclusão do l ° Grau ou cópia sim-

ples desde que acompanhada do original.

NOME
ALAWEN ALVES DA COSTA
ANTÓNIO GASPAR NASCIMENTO
CARLOS OTÁVIO MACIEL
CARLOS ROBERTO DE SOUZA
DEMETRIOS VAZ VELOSO
DIVINO DOS SANTOS RABELO
EDNA NASCIMENTO GOMES
* EDMILSON SOUZA CABRAL
EDSON VIEIRA DE REZENDE
ELENIAS DA SILVA
FRANCISCO ALVES BESERRA
FRANCISCO DE ASSIS MENEZES
FRANCISCO RIBIERO DO NASCIMENTO
HAROLDO TOLENTINO
IZAM PEREIRA DE SOUSA
JAIR FERREIRA GONÇALVES
JOÃO GUALBERTO SANTANA
* JONILDO NUNES DA MOTA

ANTÓNIO DE OLIVEIRA
PEREIRA DA SILVA

LUIZA MARILAC DOS SANTOS
MARIA DAS GRAÇAS PORTELA NOGUEIRA
*MARIZE DOS SANTOS VIEIRA
MILTON BISPO DE MIRANDA
MILTON SANTOS DA SILVA
NATAL SERVOLOS DA SILVA
NEWTON PORTUGUEZ DE ASSUNÇÃO
RENNER CAMARGOS MESQUITA
ROBERTO CARLOS DE ANDRADE
ROGÉRIO BARBOSA DE BRITO
** ROSA MARIA FREIRE DA COSTA
ROSIVALDO JOSÉ DA SILVA
SINVAL MARTINS DA SILVA
* SILVANA MACHADO FEITOZA
AUBIRATAN SANTOS
VALDETINO LÁZARO DE MEDEIROS
WELLINGTON ALVES DE MELO
* MARIA APARECIDA DA SILVIA

N° DE INSC.
06335-5
07184-6
01807-4
00693-9
02426-0
00477-4
00793-5
10068-4
01322 6
00430-8
06643-5
07331-8
03087-2
02823-1
05380-5
08118-3
06479-9
01965-3
00637-8
01638-1
01062-6
08435-2
00241-0
02729-4
00195-3
07551-5
09849-3
03109-7
04675-2
02387-6
04724-4
05239-6
07483-7
02825-8
05385-6
02657-3
04383-4
02688-3

OBS.: * Candidatos aguardando julgamento de mérito Mandado de Segurança
e avaliação da Investigação Social e Funcional.

** Candidata aguardando levantamento da Investigação Social e Funcional.

Brasília-DF, 24 de julho de 1990

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA

Superintendente/Substituta

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁRIO

AVISO N° 048/90-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Edital n° 105/86-IDR, publicado no DODF n° 128, de
09.07.86, comunica que.

a) O resultado da Investigação Social dos candidatos do grupo III,
encontrar-se-á afixado no Quadro de Avisos do IDR, a partir das 13 horas do dia
25.07.90.

b) O candidato que não concordar com o resultado da Investigação Social e
Funcional, poderá ter vista da sua Ficha de Investigação Social e Funcional, na
Gerência de Recrutamento e Seleção no horário das 13h às 17h.

c) O prazo para vista^ da Ficha de Investigação Social e Funcional, dos can-
didatos "NÃO HABILITADOS" será de até 02 (dois) dias úteis, a contar de
25.07.90.

d) O candidato poderá interpor recurso, após a vista da Ficha de Investiga-
ção Social e Funcional, na Seção de Documentação e Comunicação Administra-
tiva do IDR, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do dia 25.07.90, no ho-
rário das 13h às 17h.

Brasília, 24 de julho de 1990

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA
Substituta

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL N° 083/90-CL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS
E EM LABORATÓRIOS.
CLASSE: 1901 - 1904 - 1905
DATA: 10.08.90 - HORÁRIO: 13:30 HORAS.
LOCAL: DAL - SAI/So.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA POLÍCIA MILI-
TAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que na data, horário e local acima mencionados, reunirá a referida Co-
missão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento de material, ob-
jeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no SAI/So, Anexo I do QCG — Sala 42, no
horário de 12:30 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 200,00.

Brasília-DF, 25 de julho de 1990

ELPÍDIO FALLEIRO FILHO - Cel QOPM
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para conhecimento de interessados, que às 15:00
(quinze) horas do dia 09 (nove) de agosto de 1990, na sala de reuniões, situada
na Av. das Nações s/n°, Margem do Lago Sul, nesta Capital, reunir-se-á a refe-
rida comissão a fim de receber documentação e propostas de interessados, na
aquisição de PNEUS NOVOS, GRUPO 2108, objeto deste Edital de Tomada de
Preços n° 38/90-CPL/SLU, originado pelo Processo n° 00094.001105/90-SLU.

Cópia do referido Edital, poderá ser obtida GRATUITAMENTE, na Comis-
são de Licitação, no endereço acima mencionado, no horário de 08:30 às 11:30 e
das 14:30 às 17:30 de segunda a sexta-feira.

Brasília, 24 de julho de 1990

ANTÓNIO JÁCOME DE MEDEIROS
CPL/SLU — Presidente
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
C O M P A N H I A I M O B I L I Á R I A D E B R A S Í L I A -

TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA

DE IMÓVEIS

EDITAL N° 14/90-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, empresa
pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Governo do Dis-
trito Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará à venda, em
licitação pública, no dia 22.08.90, os seguintes lotes de terrenos em Brasília e
lojas edificadas nas cidades-satélites do Guará e Brazlândia, de propriedade da
SAB - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A, destinado a
comércio de bens, serviços, abastecimento e outros, conforme Processo n°
111.002.534/90-0 e convénio celebrado entre aquela empresa e a TERRACAP:

1 - EQ/N 408/409 - Plano Piloto;
2 - EQ/N 410/411 - Plano Piloto;
3 - EQ/N 504/505 - Plano Piloto;
4 - EQ/S 302/303 - Plano Piloto;
5 - EQ/S 402/403 - Plano Piloto;
6 — EQ/S 414/415 — Plano Piloto;
7 - SHI/SUL QI 13, Lote "J" (antiga QI 4) - Plano Piloto;
8 - SHI/SUL Trecho 6, Lote "D" (antiga QI 19) - Plano Piloto;
9 _ QI 02 - Bloco "B", Lojas edificadas n°s 05,11,17, 23, 29, e 37 Guará I,

Distrito Federal;
10 - Setor Norte, Bloco "K", Lojas edificadas n°s 01, 02, 03, 04 e 05, da

CS/Brazlândia, Distrito Federal;
11 - Setor Norte, Bloco "I", Lojas edificadas n°s 04 e 05 da CS/Brazlândia,

Distrito Federal;

A licitação será realizada de acordo com as normas do Edital n°
14/90-Imóveis, cujos exemplares, formulários e propostas de compra poderão
ser obtidos na Sede da TERRACAP situada no SAI/NORTE, Bloco "F" (próxi-
mo ao Palácio do Buriti), nas agências do Banco de Brasília — BRB e Adminis-
trações Regionais do Guará e Brazlândia.

As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas do
dia 22.08.90, no Auditório do Edifício-sede da TERRACAP e sua abertura se
dará após o encerramento da primeira etapa (recebimento das propostas).

O depósito da caução poderá ser feito até o dia 21.08.90, somente nas agên-
cias do Banco de Brasília S/A — BRB.

Brasília, 23 de julho de 1990

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

(Dias 24, 25 e 26)

SINDICATO DE VENDEDORES AUTÓNOMOS PRACISTAS DE PEDRAS
PRECIOSAS E SEMI-PRECIOSAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CHAPA IJNICA/CHAPA UNIÃO

Publicamos CHAPA UNIÃO para eleição dia 27/07/90, com os seguintes
candidatos:

PRESIDENTE: João Batista dos Santos Sobrinho
VICE: Firmino Neris dos Santos
SEC. GERAL: Sebastião Ribeiro de Lima
TESOUREIRO: Modesto Wagner Pires
ENDEREÇO: Auditório da CUT no Ed. Conic.

Brasília-DF, 24 de julho de ]990
(DAR Crf 2.224,80)

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A -
TELEBRÁS

CGC 00.336.701/0001-04

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/90

PROCESSO N": 370/90

A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS, comunica
aos interessados que fica adiada para o dia 06.08.90, na data e local constante

do correspondente Edital, a entrega da documentação de habilitação e das pro-
postas, referentes Tomada de Preços n ° 003/90, que tem como objeto a contrata-
ção de firma especializada para elaboração e execução de projeto, fornecimento
e instalação de uma central para detecção, alarme e combate automático de in-
cêndio, Brasília, 24 de julho de 1990. Comissão de Licitação.

MIE-SNT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM
AVISO DE LICITAÇÃO -

EDITAL N° 02/90
TOMADA DE PREÇOS

O DEPARTAMENTO ' NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM-
DNER, através de sua Representação no Distrito Federal, sito no SAN. Q. 03,
Lote "A", 4° andar do Edifício Núcleo dos Transportes nesta Capital, torna pú-
blico que fará realizar no dia 06 de agosto de 1990, às 15:00 horas, Licitação pa-
ra contratação de uma firma especializada, para execução de serviços de opera-
ção e manutenção e assistência técnica aos equipamentos do sistema de ar con-
dicionado, ventilação e exaustão, instalados nas dependências do Edifício Nú-
cleo dos Transportes, nesta Capital.

Os interessados poderão obter o Edital e informações no endereço acima ci-
tado, 3° andar - sala 32120. Brasília-DF, 19 de julho de 1990 - MOISÉS LUIZ
DA SILVA — Substituto do Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

(Dias: 23, 24 e 25)

INSTRUÇÕES PARA O PREPARO E ENVIO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

1. A matéria deverá ser datilografada usando fita preta, nova, com
tipos limpos, em papel tamanho ofício, com linhas com 18 cm de lar-
gura, em espaço um e meio. Balanços, quadros e tabelas deverão ter
18 cm para uma coluna (70 toques) e 37 cm de largura para duas colu-
nas de página.

2. Os parágrafos deverão ser abertos avançando-se dez espaços
datilográficos.

3. Os títulos e subtítulos deverão ser datilografados em letras
maiúsculas e centralizados.

4. Os formulários e impressos de uso da Administração Direta do
Distrito Federal só serão publicados quando aprovados pela Coorde-
nação do Sistema de Modernização Administrativa.da Secretaria de
Planejamento.

5. As relações com nomes de servidores só deverão compor tabelas
e quadros para publicação, em anexos, quando a inclusão desses no-
mes se tornar impraticável dentro das normas gerais de redação, no
corpo do respectivo ato que as aprovam.

6. Os atos de pessoal deverão ser, tanto quanto possível, coletivos.

7. As matérias destinadas à publicação no Diário Oficial deverão
ser encaminhadas à Divisão de Divulgação da Secretaria de Comuni-
cação Social, improrrogavelmente, até às 16 horas.

8. A publicação de matérias que contenham assinaturas de diri-
gentes ou representantes de órgãos ou entidades e membros de órgãos
colegiados, deverão ter os nomes dos signatários datilografados abai-
xo das respectivas assinaturas.

9. A transcrição de textos constantes de processos ou quaisquer do-
cumentos classificados como: despachos, pareceres, exposições de
motivos e congéneres, deverá ser feita pelo órgão que enviar a maté-
ria, não devendo, em nenhuma hipótese, serem enviados à Divisão de
Divulgação para esse fim.

10. A retirada de matérias ainda não publicadas, mas já entregues
à Divisão de Divulgação, só deverá efetivar-se com o pedido formal da
autoridade que a tenha encaminhado ou da hierarquicamente
superior.

• Para maiores esclarecimentos, verificar o que contém o Decreto
n° 12.456, de 28/junho/90, publicado no DODF de 29 seguinte, ou con-
sultar a Divisão de Divulgação pelos telefones: 225-7803 (direto) ou
225-6830, Ramal 312 e 225-7055, Ramal 137.


